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Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

DIEx nº 4745-PelMntVtr/COpMnt/PqRMnt/7
EB: 64621.007441/2025-74

Recife, PE, 15 de outubro de 2025.

Do Auxiliar da Seção de Manutenção de Viaturas

Ao Sr Auxiliar do Pelotão de Suprimento

Assunto: TERMO DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 90008/2025

Anexos:
1) DFD_160200-000208-2025-2_assinado_assinado.pdf

Objeto: aquisição de baterias
Data: 15/10/2025
1. O Parque Regional de Manutenção/7, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.614.209/0001-10, com
sede em AVENIDA 17 DE AGOSTO, 784 CASA FORTE. RECIFE-PE CEP: 52060-590, formaliza a
abertura  do  Processo  Licitatório  n.º  90008/2025,  do  tipo  Pregão,  visando  à  aquisição  de
baterias. O presente processo licitatório será regido pela Lei 14.133/2021, e suas alterações, bem
como pela legislação complementar pertinente, e seguirá as orientações e normativas internas
do Parque Regional de Manutenção da Sétima Região Militar.
2. A presente licitação se faz necessária tendo em vista que a aquisição de baterias é essencial
para a manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e equipamentos do Parque
Regional  de  Manutenção/7  e  Organizações  Militares  apoiadas  na  7ª  Região  Militar.  Esses
insumos são fundamentais para garantir o bom funcionamento, a longevidade e a segurança dos
veículos e maquinários utilizados nas operações diárias.
3.  O responsável pelo processo será WILTON FAIRBANCKS  DE AGUIAR, Chefe da Equipe de
Planejamento da Contratação, que se encarregará de todos os trâmites legais necessários para a
condução e conclusão deste certame.
 

WILTON FAIRBANCKS DE AGUIAR - 3º Sgt
Auxiliar da Seção de Manutenção de Viaturas

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
WILTON FAIRBANCKS DE AGUIAR, em 15/10/2025, às 15:21 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Documento de Formalização da Demanda 208/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 208/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

C Op Mnt 31/12/2026 00:00 160200 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de baterias automotivas

2. Justificativa de Necessidade

Tendo em vista, a manutenção automotiva de 1º escalão e manutenção corretiva das OMS apoiadas pelo Parque Regional de 
Manutenção / 7, se faz necessário a aquisição de baterias automotivas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Baterias 

recarregáveis
Bateria 
Automotiva

capacidade nominal: 5, sistema eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

20,00 226,13 4.522,60

2 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

aplicação: motocicleta xre 300 ano 2011, capacidade nominal: 5, sistema 
eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

20,00 192,33 3.846,60

3 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS

BATERIA 
AUTOMOTIVA

CAPACIDADE NOMINAL: 7,0, SISTEMA ELETROQUÍMICO: CHUMBO-
ÁCIDO, TENSÃO NOMINAL: 12, TIPO: SELADA
Unidade de fornecimento: Unidade

20,00 212,67 4.253,40

4 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

aplicação: no-break, capacidade nominal: 9, sistema eletroquímico: chumbo-
ácido, tensão nominal: 12, tipo: selada
Unidade de fornecimento: Unidade

20,00 496,01 9.920,20

5 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

aplicação: no-break, capacidade nominal: 9, sistema eletroquímico: chumbo-
ácido, tensão nominal: 12, tipo: selada
Unidade de fornecimento: Unidade

20,00 531,33 10.626,60

6 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

altura: 175, capacidade nominal: 45, comprimento: 210, corrente partida: 155, 
largura: 175, sistema eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

40,00 476,30 19.052,00

7 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

aplicação: fiat strada 1.5 ano 2001/2002, gm corsa 1.6 2001 e, capacidade 
nominal: 48, características adicionais: polo positivo vd; garantia min. 01 ano, 
sistema eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 12, tipo: selada
Unidade de fornecimento: Unidade

30,00 491,97 14.759,10

8 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

aplicação: veículo ford ecosport, capacidade nominal: 48, sistema eletroquímico: 
chumbo-ácido, tensão nominal: 12, tipo: selada
Unidade de fornecimento: Unidade

40,00 436,00 17.440,00

9 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

capacidade nominal: 50, características adicionais: livre de manutenção, 
estrutura: placas positivas e negativas; separadores entre ca, sistema 
eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 12, tipo: selada
Unidade de fornecimento: Unidade

40,00 470,82 18.832,80

10 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

capacidade nominal: 50, características adicionais: livre de manutenção, 
estrutura: placas positivas e negativas; separadores entre ca, sistema 
eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 12, tipo: selada
Unidade de fornecimento: Unidade

40,00 452,67 18.106,80

11 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

aplicação: automóvel corolla fielder fabricação 2008, capacidade nominal: 50, 
sistema eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

40,00 471,27 18.850,80

12 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

capacidade nominal: 60, sistema eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 
12, tipo: selada
Unidade de fornecimento: Unidade

170,00473,33 80.466,10

UASG 160200
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13 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

altura: 175, capacidade nominal: 60, comprimento: 244, corrente partida: 530, 
largura: 175, sistema eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

170,00473,33 80.466,10

14 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

aplicação: ford f250 ano 2000, capacidade nominal: 70, características 
adicionais: polo positivo vd; garantia min. 01 ano, sistema eletroquímico: 
chumbo-ácido, tensão nominal: 12, tipo: selada
Unidade de fornecimento: Unidade

200,00784,30 156.860,00

15 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

capacidade nominal: 75, sistema eletroquímico: chumbo-ácido, tensão nominal: 
12, tipo: selada
Unidade de fornecimento: Unidade

60,00 760,62 45.637,20

16 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

aplicação: automóvel, capacidade nominal: 75, sistema eletroquímico: chumbo-
ácido, tensão nominal: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

60,00 701,00 42.060,00

17 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

tipo: selada, capacidade: 90, voltagem: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

80,00 834,00 66.720,00

18 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS

BATERIA 
AUTOMOTIVA

TIPO: SELADA, CAPACIDADE: 90, VOLTAGEM: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

80,00 871,84 69.747,20

19 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS

BATERIA 
AUTOMOTIVA

APLICAÇÃO: SPRINTER 313 SF ANO 2004, CAPACIDADE NOMINAL: 
95, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POLO POSITIVO VD; GARANTIA 
MIN. 01 ANO, SISTEMA ELETROQUÍMICO: CHUMBO-ÁCIDO, TENSÃO 
NOMINAL: 12, TIPO: SELADA
Unidade de fornecimento: Unidade

80,00 767,67 61.413,60

20 Baterias 
recarregáveis

Bateria 
Automotiva

tipo: selada, capacidade: 100, voltagem: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

60,00 760,00 45.600,00

21 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS

BATERIA 
AUTOMOTIVA

APLICAÇÃO: AUTOMÓVEL, CAPACIDADE: 100, VOLTAGEM: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

60,00 740,00 44.400,00

22 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS

BATERIA 
AUTOMOTIVA

APLICAÇÃO: SISTEMA ELÉTRICO, TIPO: CHUMBO-ÁCIDO, ABERTA, 
CAPACIDADE: 150, VOLTAGEM: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

200,001.131,33 226.266,00

23 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS

BATERIA 
ESTACIONÁRIA 
ALTA 
CAPACIDADE

APLICAÇÃO: PABX, CAPACIDADE NOMINAL: 56, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SELADA VRLA(REGULADAS POR VÁLVULAS), 
SISTEMA ELETROQUÍMICO: CHUMBO-ÁCIDO, TENSÃO NOMINAL: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

30,00 571,21 17.136,30

24 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS

BATERIA 
ESTACIONÁRIA 
ALTA 
CAPACIDADE

APLICAÇÃO: NOBREAK, CAPACIDADE NOMINAL: 7, DIMENSÕES: 151 
X 65 X 94, GARANTIA: 1 ANO PARA REPARO OU SUBSTITUIÇÃO, 
SISTEMA ELETROQUÍMICO: CHUMBO-ÁCIDO SELADO, TENSÃO 
NOMINAL: 12, TIPO: SELADA VRLA(REGULADAS POR VÁLVULAS)
Unidade de fornecimento: Unidade

20,00 138,33 2.766,60

25 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS

BATERIA 
AUTOMOTIVA

APLICAÇÃO: AUTOMÓVEL, TIPO: SELADA, CAPACIDADE: 40, 
VOLTAGEM: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

30,00 424,33 12.729,90

26 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS

BATERIA 
AUTOMOTIVA

CAPACIDADE: 18, VOLTAGEM: 12
Unidade de fornecimento: Unidade

20,00 619,33 12.386,60

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EDUARDO SILVA DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação
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WILTON FAIRBANCKS DE AGUIAR
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER
Ordenador de Despesas

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

Despacho Nº 1534-PelMntVtr/COpMnt/PqRMnt/7

Recife, PE, 21 de outubro de 2025.

Assunto: Despacho do Fiscal Administrativo - Pregão de aquisição de baterias automotivas

1. Aprovo o pregão de aquisição do material solicitado pelo Centro de Operações de
Manutenção.

2. Encaminha-se ao OD para aprovação.

RAFAEL LIMA ALBEA BEZERRA - Maj
Fiscal Administrativo

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
RAFAEL LIMA ALBEA BEZERRA, em 21/10/2025, às 11:23 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: X9jC-k/eq-p9sN-b1L1

Despacho Nº 1534-PelMntVtr/COpMnt/PqRMnt/7
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EB: 64621.007441/2025-74 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

Despacho Nº 1579-PelMntVtr/COpMnt/PqRMnt/7

Recife, PE, 22 de outubro de 2025.

Assunto: Despacho do OD autorizando o pregão - Aquisição de baterias automotivas

1. Aprovo o pregão de aquisição do material solicitado pelo Centro de Operações de
Manutenção e autorizo a abertura do processo correspondente.

2. A SALC adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER - Cel
Ordenador de Despesas - OD

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
PAULO HENRIQUE PUEHRINGER, em 22/10/2025, às 17:23 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: kyKY-/zMN-TVSc-7jQp

Despacho Nº 1579-PelMntVtr/COpMnt/PqRMnt/7
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Número da Unidade Protocolizadora : 64621

TERMO DE AUTUAÇÃO

Em atendimento ao estampado no Artigo nº 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1.999

c/c Artigo 3º da Portaria Normativa - MD nº 1.243, de 21 de setembro de 2006, faço, nesta data, a

abertura e  autuação do presente processo administrativo cujo objeto é  a  futura  Aquisição de

Baterias visando atender às necessidades do PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 e às

Organizações militares da 7º Região, as quais este Parque presta apoio, de acordo com os termos

do Artigo nº 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Processo autuado sob nº 64621.007441/2025-74, Pregão Eletrônico SRP nº 90008/2025,

com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas.

 Recife – PE, 17 de outubro de 2025

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Cel
Ordenador de Despesas

Este documento é peça do processo 64621.007441/2025-74 Pág 8 de 197





(Continuação do BI Nr 195, de 21/10/2025, do(a) Pq R Mnt/7) Pag nº 16

atendimento da demanda que consta no DFD (Digital), bem como demonstrar a viabilidade técnica e
econômica das soluções identificadas, conforme IN SEGES nº 58/2022;
 c. Mapa de Riscos Digital, conforme Inciso X, do Art. 18, da Lei nº 14.133/21;
 d. Relatório da Pesquisa de Preços e comprovantes das cotações, conforme IN SEGES nº 65/2021; e
 e. Termo de Referência Digital, conforme Art. 40 da Lei nº 14.133/2021 e IN SEGES nº 81/2022.
 
 - a Equipe de Planejamento deverá: concluir os trabalhos até o prazo estipulado no cronograma da
licitação, despachar a lista de itens e quantidades com o Ordenador de Despesas e a situação do
andamento do processo antes de iniciar a Pesquisa de Preços;
 - assim que tomar conhecimento, os militares designados compareçam à SALC para receber as
orientações e os modelos de documentação; 
 - o S1, o Fisc Adm, o Ch SALC, os militares designados e os demais interessados tomem conhecimento
e as providências decorrentes; e
 - Torno sem efeito o publicado sobre necessidade de aquisição de Baterias para veículos automotivos
, constante no número 2, na letra B, da 3° parte do BI Nr 77, de 29/04/2025 do PqRMnt/7

(Nota nº 76081, de 21 de outubro de 2025, da(o) S-1)

Considerando o que estabelece no Art.7 e Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e nas Instruções Normativas
correlatas, designo para Pregoeiro e Equipe de Apoio do processo licitatório abaixo elencados os
seguintes militares:
 
 PREGÃO: 90007/2025 
 OBJETO: Aquisição de Toldos para viatura.
 SESSÃO PÚBLICA (Horário de Brasília): 04/11/2025, às 09 horas.

2º Sgt SILVESTER DIAS QUINELATO 
Chefe da Equipe Apoio
3º Sgt ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA 
Pregoeira Oficial
3º Sgt TYFANI BIGATE VALÉRIO 
Membro da Equipe de Apoio

Em Consequência a Seção de Licitações e Contratos, os Pregoeiros, a Equipe de Apoio designada e
demais interessados, tomem conhecimento e adotem as providências decorrentes

(Nota nº 76094, de 21 de outubro de 2025, da(o) S-1)

4ª Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

a. DISPENSA DO EXPEDIENTE COMO RECOMPENSA

Concessão - Pelo Comandante Cia C Sv

O Cmt da Cia C Sv concede ao militar 02 (dois) dias de dispensa do expediente como recompensa, a
contar de 21 de outubro de 2025, de acordo com o inciso IV do Art. 67, do Decreto nº 4.346, de 26 de
agosto de 2002, que Aprova o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4). Devendo o mesmo
apresentar-se pronto para o serviço, em 23 de outubro de 2025.
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Estudo Técnico Preliminar 87/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64621.007441/2025-74

2. Aquisição de Baterias Automotivas

2.1. O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os elementos essenciais que
servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender as necessidades do Parque Regional de Manutenção e
dos órgãos participantes.

3. Descrição da necessidade

 Aquisição de Baterias Automotivas para uso no Parque Regional de Manutenção da 7RM e demais Organizações Militares. Se faz3.1.
necessário devido a demanda de Baterias para as   viaturas existentes no Exército Brasileiro, atividade essa que tem por finalidade a
instalação das baterias e prevenção dos componentes Elétricos, de funilaria e Mecânica das Viaturas não só do PQRMNT7 mas também
de todas as Vtr Agrale na 7RM.  De acordo com o exposto a este certame esta conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas no Termo de Referência. Atendendo aos critérios conforme descrito no - (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9°, inciso I
da IN 58/2022).

O objeto de compra é dimensionado para atender as necessidades e complexidades das viaturas de uso restrito das forças armadas. 3.2.  

3.3. O registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Baterias Automotivas, de acordo com a
demanda do Parque Regional de Manutenção/7 e dos órgãos participantes, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas no Termo de Referência.

3.4. O planejamento e a execução do objeto supracitado terão como suporte técnico um Termo de Referência, elaborado pelo Centro de O
perações de Manutenção do Parque Regional de Manutenção/7, de acordo com as normas técnicas e legislações em vigor.

3.5. De acordo com o Inciso XIII do Artigo 6º da Lei nº 14.133/21, os itens da futura licitação se tratam de bens comuns pois possuem padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Centro de Operações de Manutenção Wilton Fairbancks de Aguiar

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação Eduardo Silva de Araújo

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

UASG 160200
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5.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

5.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);

5.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

5.6. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. Levantamento de Mercado

6.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que foram identificadas
foram incorporadas na contratação em análise.

6.2 A modalidade de licitação adotada será Pregão Eletrônico - SRP , atendendo ao Inciso I do Art. 28 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e conforme
Incisos I e V do Art. 3°, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023.

6.3. Foi feita ainda rápida procura por empresas que ofereçam licença ou autorização para realizar aquisição de Baterias Automotivas direto pela Fábrica
pois deixamos claro que o objeto deste certame é de Peças Genuínas, resulta em uma pluralidade extensa de soluções, o que demonstra a possibilidade de
ampla concorrência.

6.4. É notório que não há grande diferença entre os mercados regionais, quanto ao volume de oferta. Nestas regiões, há bastante empresas capazes de
suprir as necessidades da unidade.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, mais adequada para atendimento à demanda para
Aquisição de Baterias Automotivas, visando a  manutenção para atender a demanda do Pq R Mnt /7 e demais OM de manutenção, as solicitações das
viaturas e as unidades previamente citadas, isso através de Pregão Eletrônico, conforme prática do órgão e da Administração Pública Federal.

7.2 Para atender às necessidades elencadas nos Documentos de Formalização da Demanda, o Parque Regional de Manutenção/7  participará de um
pregão eletrônico SRP por se tratar de aquisição de bens comuns.

7.3 A discriminação dos itens e das quantidades a serem contratadas será as constantes dos documentos de Formalização da Demanda da seção
interessada, devendo ser baseadas na análise das atividades previstas realizadas ou com possibilidade de ocorrência nos anos seguintes.

7.4 A fundamentação legal da escolha encontra seu pilar no disposto no Inciso XLI, Art. 6°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, combinado com os
incisos I e V, do Art. 3°, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. As estimativas da quantidade serão baseadas no dimensionamento das necessidades de cada OM apoiada pelo Pq R Mnt/7 face à
característica de unidade de apoio, manutenção e produção em que se figuram as Organizações Militares.

8.2. Desta forma, ao analisar estes dados, chegamos ao consenso de que a há a necessidade de um novo processo licitatório para ter
capacidade de garantir a prontidão dos meios do Exército Brasileiro;
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8.3. A demanda estimada foi obtida ainda por meio dos dados dos diversos papéis de trabalho do Centro de Operações de Manutenção
(COpMnt), do Pq R Mnt /7, que considerou: as operações e atividades militares previstas, as manutenções pontuais nas OM das 7RM, o
plano de produção das oficinas, frota existente, ano de fabricação, estado de conservação e práticas de manutenção constantes em
manuais civis e militares

9. Estimativa do Valor da Contratação

9.1. Sobre o cálculo do valor estimado para a contratação, tem-se conforme se segue:

9.2. Obteve-se então orçamento conforme pesquisa em diversos meios, uma vez que se trata de aquisição de Baterias Automotivas, 
com ampla ocorrência de materiais no mercado, que atende integralmente às especificações requeridas.

9.3. A orçamentação será realizada com base no valor médio dentre os fornecedores de baterias automotivas.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 Os itens serão licitados individualmente, já que não se justifica sua aquisição por lote por não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade de execução da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

10.2 Além disso, tendo em vista o caráter estimativo dos quantitativos, torna-se necessária a aquisição através de Registro de Preço.

10.3. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

10.4. Isto posto, conclui-se que o parcelamento é técnica e economicamente viável, com ganhos de escala, onde de acordo com o nosso pedido realizado
ao fornecedor posterior a comunicação via empenho poderá sim ser parcelada a entrega.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1 Não há contratações correlatas a que se pretende realizar, nem contratações que dela dependam.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao seguinte objetivo estratégico organizacional constante do Plano de Gestão do Parque Regional
de Manutenção/7 para o período 2025-2026:e com o planejamento, uma vez que as quantidades são condizentes com o consumo anual desta OM e
OMs apoiadas.

13. Resultados Pretendidos

13.1. Através da contratação da licitação em tela, o Parque Regional de Manutenção/7 pretende facilitar a celeridade das ações
logísticas e administrativas às quais é afeto, através da possibilidade de prontidão, alimentadas pela possibilidade constante de
manutenção, em seus mais variados tipos.

13.2. Alguns dos resultados esperados são:

     13.2.1. Planejamento melhor devido a possibilidade de pronta execução da necessidade de aquisições para execução e
emprego dos PRODE;

  13.2.2. Atender a legislação quanto aos prazos;

  13.2.3. Melhor atendimento das demandas de serviços através de possibilidade de aquisição com o pregão menor preço;
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14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não se faz necessário nenhuma medida administrativa prévia as aquisições de baterias.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. A empresa deverá observar e cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental, em especial, a observação da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição
de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e dá outras
providências.

15.2. A empresa deve atender os parâmetros de sustentabilidade previstos pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente –
CONAMA, IBAMA e o Ministério do Meio Ambiente e ainda as seguintes Diretrizes.

          15.3. Dos Critérios de Sustentabilidade

          15.4. A noção de sustentabilidade deve estar presente desde o estudo de viabilidade técnica.

15.5. As especificações e demais exigências no que tange as questões de sustentabilidade, estarão previstas no Termo de
Referência. Tais especificações e exigências serão obrigatoriamente cobradas das licitantes vencedoras do futuro certame, no
intuito de proporcionar: redução no consumo de energia e bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o
impacto ambiental.

            15.6. Dentre os critérios que serão cobrados, destacam-se:

     15.6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar, dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

    15.6.2 Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 6/2013,
poderá ser solicitado ao licitante vencedor o Certificado de Regularidade do fabricante no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981,
quando houver suporte em lei, norma ambiental ou acordo setorial que preveja a obrigação do comerciante de deter o CTF do fabricante.

      15.6.3. Os bens deverão ser livres de substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs) e de cloro elementar (ECF).

            15.6.4. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou
equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de
Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo
1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000.

           15.6.5. Os produtos ou serviços ofertados devem respeitar as diretrizes da ANVISA, ABNT, IBAMA, INMETRO e demais normas
infralegais regulamentadoras da atividade econômica, caso existentes.

15.7. O desenvolvimento sustentável está conjugado em 3 (três) esforços primordiais: bem-estar social, desenvolvimento
econômico e preservação do meio ambiente. A licitação pretendida em tela para aquisição de baterias automotivas, objetiva
facilitar o trabalho na unidade, provendo condições para que os PRODE possam ser utilizados.

15.8. É necessário que durante a execução dos trabalhos nas oficinas, seja dado atenção ao descarte de materiais inservíveis.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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EDUARDO SILVA DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

WILTON FAIRBANCKS DE AGUIAR
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisição de baterias automotiva mostra-se possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Considerando a necessidade apresentada pelo Centro de Operações de 
Manutenção e a competência conferida ao Ordenador de Despesas, autorizo a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), com vistas à instrução do processo de contratação do objeto acima mencionado, nos termos do art. 
18 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Cumprindo os princípios da vantajosidade e economicidade,
permitindo livre concorrência.

 

 

 

 

 

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER - CEL

Ordenador de Despesas
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Matriz de Gerenciamento de Riscos 79/2025

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

79/2025 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 14/10/2025 20:36

Objeto da Matriz de Riscos

AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

PROJETO BÁSICO
OU TERMO DE
REFERÊNCIA
INCOMPLETO OU
INADEQUADO

Falha na elaboração do projeto básico ou termo
de referência, com relação às informações
mínimas obrigatórias ou incompatibilidade com
a legislação vigente.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Elaboração de edital inadequado gerando recursos ou impugnação quando da sua publicação.
2 Atraso no procedimento licitatório devido à republicação do edital.
3 Contratação com prejuízos para administração.

  Ações Preventivas
P-01 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade. Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR
P-02 Realização de estudos preliminares anteriores a elaboração do projeto básico ou termo de

referência.
Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
C-02 Não aprovar termo de referência ou projeto básico. Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
ESPECIFICAÇÃO
DOS ITENS

Falha na especificação dos itens Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Requisitos/especificação da contratação que possam ser erroneamente interpretados pelos licitantes

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar o TR de forma clara e concisa e possibilitar a visita técnica para maior conhecimento

acerca do objeto pretendido.
Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Analisar o TR a fim de identificar pontos que possam ser questionados, e se for o caso

encaminhar para alteração por parte do Requisitante.
Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVA
P A R A
CONTRATAÇÃO

Inclusão de itens os quais não exista demanda
imediata ou prevista para sua utilização.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Não atendimento ao princípio da motivação .
2 Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada.

  Ações Preventivas
P-01 Apresentar justificativa para contratação conforme necessidades e planejamento estratégico da

contratante e levantamento das necessidades.
Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Não aprovar o Termo de Referência ou Projeto Básico. Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

UASG 160200
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AGUIAR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

DESCRIÇÃO
INADEQUADA DA
SOLUÇÃO COMO
UM TODO

Processo licitatório não necessário, incompleto
ou inadequado.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Aquisição de apenas parte da solução
2 Não atendimento da necessidade que originou a demanda

  Ações Preventivas
P-01 Realizar estudos técnicos preliminares identificando todas as partes da solução necessárias ao

atendimento da necessidade que originou a demanda.
Responsáveis: EDUARDO SILVA DE ARAUJO, 

WILTON FAIRBANCKS DE
AGUIAR

  Ações de Contingência
C-01 Não aprovar o Termo de Referência ou Projeto Básico. Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

REQUISITOS PARA
CONTRATAÇÃO
INSUFICIENTES OU
DESNECESSÁRIOS

Levantamento e consolidação das necessidades
ineficaz

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Desperdício ou falta de recursos.
2 Não produz resultados capazes de atender à necessidade da contratação.
3 Restrição de competitividade na licitação.

  Ações Preventivas
P-01 Iniciar a elaboração do termo de referência ou projeto básico após a aprovação dos estudos

técnicos preliminares.
Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

P-02 Definir os requisitos necessários e suficientes para a contratação, de forma que o objeto seja
precisamente definido, contemplando os requisitos mínimos de qualidade, segurança e
durabilidade.

Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE
AGUIAR

  Ações de Contingência
C-01 Melhor capacitação técnica para definir os requisitos mínimos para a contratação conforme

legislação.
Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06

DESCRIÇÃO
INSUFICIENTE DO
MODELO DE
EXECUÇÃO DO
OBJETO.

Falha na descrição do modelo de execução do
objeto Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Definição equivocada, no edital de licitação, do regime de execução da contratação por ser derivado do modelo de execução do objeto.
2 Subjetividade para acompanhamento, fiscalização e medição para pagamento do contrato.
3 Contratação sem limite de prazo para execução e entrega do objeto.

  Ações Preventivas
P-01 Conferência e controle da conformidade do procedimento com utilização de checklist. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
P-02 Definir o regime de execução da contratação derivado do modelo de execução do objeto. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
P-03 Descrever o modelo de execução do objeto contendo: descrição da dinâmica do contrato,

definição do método para quantificar a execução do objeto contratado, definição do formato e
do conteúdo do instrumento formal que será utilizado nas etapas de solicitação,
acompanhamento, fiscalização e recebimento do objeto.

Responsáveis: EDUARDO SILVA DE ARAUJO, 
WILTON FAIRBANCKS DE
AGUIAR

  Ações de Contingência
C-01 Questionar a área demandante quanto ao modelo de execução do objeto para definir o regime

de execução da contratação.
Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07

DEFINIÇÃO
INADEQUADA OU
INSUFICIENTE DE
PRAZO PARA
EXECUÇÃO DO
OBJETO.

O prazo máximo para utilização dos bens de
consumo licitados não é compatível com o
prazo de execução do processo

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Aditivos contratuais para prorrogação de prazo.
2 Reajuste do contrato em função do tempo.
3 Entrega do objeto em período que não atende as necessidades da contratante

  Ações Preventivas
P-01 Conferência e controle da conformidade do procedimento com utilização de checklist. Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR
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P-02 Discriminar no termo de referência ou projeto básico os prazos de execução, entrega do objeto
e de vigência do contrato

Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Questionar a área demandante quanto aos prazos. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08

AUSÊNCIA DE
MODELO DE
GESTÃO DO
CONTRATO OU
M O D E L O
INSUFICIENTE.

Falha na elaboração do modelo de gestão do
contrato

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Gestão e fiscalização inadequada do contrato.
2 Não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.
3 Subjetividade na avaliação da conformidade do objeto.

  Ações Preventivas
P-01 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade de gestão e

fiscalização do contrato.
Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR
P-02 Incluir no modelo de gestão a definição de protocolo de comunicação entre contratante e

contratada ao longo da execução contratual.
Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

P-03 Avaliar as condições estabelecidas verificando se são suficientes e possíveis de cumprir para
que a necessidade seja atendida.

Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Utilizar modelo de gestão padrão com indicação dos responsáveis pela gestão. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-09

CRITÉRIOS
INADEQUADOS
PARA MEDIÇÃO E
PAGAMENTO

Falha na definição dos critérios de medição e
pagamento

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Desperdício de recursos.
2 Conflito e possíveis atrasos entre contratante e contratada.
3 Contratação não produz resultados capazes de atender às necessidades demandadas.

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecer a previsão de pagamentos por resultados. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
P-02 Apresentar justificativa caso a contratação seja uma exceção ao padrão de pagamento adotado

pelo Órgão.
Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Informar formas de pagamento disponíveis e indicar a que melhor se aplica ao caso. Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-10

AUSÊNCIA OU
INSUFICIÊNCIA
DOS CRITÉRIOS DE
JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

Falha na definição dos critérios de julgamento
das propostas Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Seleção da proposta por critério diverso do objetivo da contratação.
2 Desperdício de recursos.
3 Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade demandada.

  Ações Preventivas
P-01 Conferência e controle da conformidade do procedimento com utilização de checklist. Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR
P-02 Escolher o critério de julgamento das propostas que melhor avalie o objeto, em qualidade e

economicidade e que atenda a necessidade do Órgão.
Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR
  Ações de Contingência

C-01 Questionar a Área Demandante quanto aos critérios de julgamento. Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE
AGUIAR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-11
AUSÊNCIA DAS
OBRIGAÇÕES DAS
PARTES.

Falha na descrição das obrigações das partes Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Descumprimento contratual pelas partes.
2 Dificuldade na fiscalização do contrato.
3 Não aplicação de penalidades aos responsáveis pelos descumprimentos.

  Ações Preventivas
P-01 Conferência e controle da conformidade do procedimento com utilização de checklist. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
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P-02 Estabelecer as obrigações de ordem técnica das partes para a execução do objeto. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
  Ações de Contingência

C-01 Estabelecer as obrigações das partes conforme legislação. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-12

FORNECEDOR NÃO
APRESENTOU
ATESTADO DE
CAPACIDADE
TÉCNICA

Fornecedor Seleção do Fornecedor Contratada Alto

Impactos
1 Inabilitação do fornecedor e retorno para fase de aceitação para seleção de novo fornecedor

  Ações Preventivas
P-01 Registrar a exigência no edital convocatório. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
P-02 Registrar repetidos avisos pelo chat do pregão para enviar proposta e risco de autuação com

processo administrativo.
Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Recusar a proposta do fornecedor. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
C-02 Convocar o próximo fornecedor na ordem de classificação das propostas para o mesmo item. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-13

FORNECEDOR NÃO
EXECUTAR O
OBJETO DENTRO
DO PRAZO

Fornecedor Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Suspensão da execução do objeto.

  Ações Preventivas
P-01 Monitorar as condições de execução do objeto. Responsáveis: EDUARDO SILVA DE ARAUJO, 

WILTON FAIRBANCKS DE
AGUIAR

  Ações de Contingência
C-01 Adotar medidas para seleção de outro fornecedor. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-14

INEXECUÇÃO
T O T A L  O U
PARCIAL DO
CONTRATO

Fornecedor Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 Indisponibilidade da solução contratada
2 Atraso na entrega da solução contratada
3 Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais

  Ações Preventivas
P-01 Criar mecanismos que permitam a prévia verificação, por parte do Pq R Mnt/7, de produtos

ou soluções já concebidas pelo mercado que implementem as premissas e principais
funcionalidades exigidas para a solução a ser contratada.

Responsáveis: WILTON FAIRBANCKS DE
AGUIAR, EDUARDO SILVA DE
ARAUJO

P-02 Estabelecer sanções por atraso. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
  Ações de Contingência

C-01 Analisar as alternativas para chamar os próximos colocados, discutir valores e providenciar
contrato.

Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-15
FALHA OU ATRASO
NO PROCESSO DE
ADAPTAÇÃO.

Fornecedor Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Atraso na aquisição do objeto.
2 Contratação em desacordo com a necessidade da Administração: Equívoco na escolha do modelo de contratação/Prejuízo ao erário.

  Ações Preventivas
P-01 Designar pessoal capacitado e em quantidade suficiente para a composição da equipe de

planejamento da contratação.
Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR
P-02 Participação ativa do Setor Requisitante no planejamento da contratação, de modo a mitigar o

risco.
Responsáveis: EDUARDO SILVA DE ARAUJO, 

WILTON FAIRBANCKS DE
AGUIAR

  Ações de Contingência
C-01 Designar pessoal adicional para a composição da equipe de planejamento da contratação. Responsável: WILTON FAIRBANCKS DE

AGUIAR
C-02 Refazer o procedimento de planejamento. Responsável: EDUARDO SILVA DE ARAUJO
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4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Nenhum responsável assinante incluído.
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15 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 60Ah; CCA: Apartir de 480A; 
polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

. (MARCA MOTORLIGHT) 

 
UND 

 
R$ 562,00 

 
16 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 72Ah EFB; CCA: acima de 
700A; polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

. (MARCA HELIAR EFB) 

 
UND 

 
R$ 1.066,00 

 
17 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 75Ah; CCA: acima de 620A; 
polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

. (MARCA HELIAR) 

 
UND 

 
R$ 867,00 

 
18 

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 75Ah; CCA: acima de 620A; 
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição.  

. (MARCA HELIAR) 

 
UND 

 
R$ 867,00 

 
19 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 90Ah; CCA: acima de 710A; 
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

(MARCA HELIAR) 

 
UND 

 
R$ 894,00 

 
20 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 90Ah; CCA: acima de 710A; 
polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

(MARCA HELIAR) 

 
UND 

 
R$ 894,00 

 
21 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 95Ah; CCA: acima de 750A; 
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

(MARCA MOTORLIGHT) 

 
UND 

 
R$ 894,00 

 
22 

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para veiculos Diesel, 12V 100Ah; 
CCA: acima de 750A.Polo positivo lado Esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual 

Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses 
apartir da data de aquisição. (MARCA MOTORLIGHT) 

 
UND 

 
R$ 951,00 

 
23 

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para veiculos Diesel, 12V 100Ah; 
CCA: acima de 750A.Polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, 
Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de 

aquisição. (MARCA MOTORLIGHT) 

 
UND 

 
R$ 951,00 

 
24 

Bateria Automotiva selada para veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 900A.Polo positivo lado 
Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade.Bateria Automotiva selada para veiculos 

Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 998A. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade. 
(MARCA MOTORLIGHT) 

 
UND 

 
R$ 1.384,00 

 
 
 
 
 

 
25 

Bateria Estacionária AGM 12V 55Ah Selada 
As baterias com tecnologia de eletrólito absorvido em manta de microfibra (AGMAbsorbed Glass Mat) e são reguladas 

à válvula (VRLA - Valve Regulated Lead Acid), possibilitando um processo de recombinação dos gases com eficiência 
superior a 99%. Com estas características, é possível utilizar as baterias em diversos tipos de aplicação, sem a 

necessidade de adição de água ou eletrólito, com baixíssimo custo de manutenção. Também não requer ambientes 
com ventilação especial e podem ser instaladas em locais com a presença de seres vivos e outros equipamentos 

eletrônicos, pois a dispersão de gases ao ambiente é desprezível e não prejudicial, Bateria com representação 
comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

Principais Aplicações: 
-No-break -Telecomunicações -Iluminação de Emergência -Sistemas de Energia Alternativa (solar, eólica, etc...) - 
Sistemas de Energia para Substações -Sistemas de Alarmes e Segurança -CATV -Equipamentos Médicos -PABX - 

Brinquedos e Hobbies Principais Características: 
-Baterias de chumbo-ácido reguladas por válvula (VRLA) 

-Tecnologia AGM - eletrólito absorvido em manta de microfibra 
-Recombinação de gases -Livre de manutenção -Elevada taxa de descarga 
-Baixa taxa de auto descarga -Seguro para transporte aéreo (IATA A-67) 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
R$  

 
26 

Bateria Selada Chumbo 12V 7A para Nobreak e Sistemas de Alarme; Tensão nominal: 12V VRLA, 
Terminal de conexão do tipo F1 para engate rápido, Dimensões (AxCxL): 94mm X 150mm X 64mm, 

Altura com terminal: 102mm, Peso aproximado: 1,8Kg, Composição: Chumbo, Ácido sulfúrico diluído 
e plástico ABS. . Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade. (MARCA MOURA) 

 
UND 

 
R$ 165,00 

 

Razão Social: Comercio de Acumuladores Automotivos Ltda. 
CNPJ: 15.826.192/0001-67 

        Recife, 20/06/2025 
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RELAÇÃO DE ITENS / PREGÃO DE BATERIAS 

 

 

  
 
 

Loja: A. B. VILELA SILVA 

Endereço: Av. Visc. de Jequitinhonha, 1199 - Loja A  

Boa Viagem, Recife - PE, 51021-190 

CNPJ: 04.707.711/0008-28 

 

 

Recife, 19 de junho de 2025 
 

 

 
ORDEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE VALOR 

 
1 

Bateria de chumbo acido selada 12v 4ah/ 10HR CCA 72s (-10°C / 40A) ref. yuasa YTX5L-BS ou 
similar técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses 

apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  189,00 

2 
Bateria de chumbo acido selada 12v 5ah/ 10HR CCA 50A / 6v > 61s (-10°C) ref. yuasa YTZ6V ou similar técnico, 

Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 
UND R$  189,00 

 
3 

Bateria de chumbo acido selada 12v 6ah/ 10HR CCA 102s (-10°C / 50A) (XRE 300) ref. yuasa 
YTX7L-BS ou similar técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 

mínima de 6 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  219,00 

 
4 

Bateria de chumbo acido selada 12v 8ah/ 10HR CCA 114s (-10°C / 70A) ref. yuasa YT9B-BS ou 
similar técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 6 meses 

apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  479,00 

 
5 

Bateria de chumbo acido selada 12v 8,6ah/ 10HR CCA 96s (-10°C / 100A) ref. yuasa YTZ 10S ou 
similar técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 6 meses 

apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$   549,00 

 
6 

Bateria de chumbo acido selada 12v 18ah/ 10HR CCA 180A (-10°C) ref. yuasa YTX 20L ou similar 
técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir 

da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$ 

 
7 

Bateria selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12v, 40Ah; CCA acima de 295A; Sistema 
eletroquímico: chumbo-ácido, Polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual 
Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 24 meses 

apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  339,00 

 
8 

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 45Ah; CCA: Acima de 330A; 
Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 18 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  339,00 

 
9 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido12V, 48Ah; CCA: Acima de 350A; 
Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 24 meses apartir da data de aquisição.. 

 
UND 

 
R$  389,00 

 
10 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 48Ah; CCA: Acima de 350A; 
Polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 24 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  389,00 

 
11 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; 
Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 18 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  379,00 

 

12 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; 
Polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 18 meses apartir da data de aquisição. 

 

UND 

 

R$  379,00 

 
13 

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 50Ah; CCA -18ºC: 380A; 
Altura 23,8cm; largura 12,7cm; comprimento 22,3cm Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, 

Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 
mínima de 18 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  379,00 

 
14 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 12V 60Ah; CCA: acima de 455A; 
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 24 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  419,00 

 
15 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 60Ah; CCA: Apartir de 440A; 
polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 24 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  419,00 

Este documento é peça do processo 64621.007441/2025-74 Pág 27 de 197



 
16 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 70Ah; CCA: acima de 660A; 
polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 24 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  660,00 

 
17 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 75Ah; CCA: acima de 620A; 
polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 24 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  620,00 

 
18 

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 75Ah; CCA: acima de 620A; 
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 24 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  620,00 

 
19 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 90Ah; CCA: acima de 695A; 
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 18 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  849,00 

 

20 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 90Ah; CCA: acima de 695A; 
polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 18 meses apartir da data de aquisição. 

 

UND 

 

R$  849,00 

 
21 

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 95Ah; CCA: acima de 745A; 
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 18 meses apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  650,00 

 
22 

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para veiculos Diesel, 12V 100Ah; 
CCA: acima de 750A.Polo positivo lado Esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual 

Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 15 meses 
apartir da data de aquisição. 

 
UND 

 
R$  560,00 

 
23 

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para veiculos Diesel, 12V 100Ah; 
CCA: acima de 750A.Polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, 
Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de 

aquisição. 

 
UND 

 
R$  560,00 

 
24 

Bateria Automotiva selada para veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 900A.Polo positivo lado 
Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade.Bateria Automotiva selada para veiculos 

Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 998A. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade. 

 
UND 

 
R$  1.010,00 

 
 
 
 
 

 
25 

Bateria Estacionária AGM 12V 55Ah Selada 
As baterias com tecnologia de eletrólito absorvido em manta de microfibra (AGMAbsorbed Glass Mat) e são reguladas 

à válvula (VRLA - Valve Regulated Lead Acid), possibilitando um processo de recombinação dos gases com eficiência 
superior a 99%. Com estas características, é possível utilizar as baterias em diversos tipos de aplicação, sem a 

necessidade de adição de água ou eletrólito, com baixíssimo custo de manutenção. Também não requer ambientes 
com ventilação especial e podem ser instaladas em locais com a presença de seres vivos e outros equipamentos 

eletrônicos, pois a dispersão de gases ao ambiente é desprezível e não prejudicial, Bateria com representação 
comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

Principais Aplicações: 
-No-break -Telecomunicações -Iluminação de Emergência -Sistemas de Energia Alternativa (solar, eólica, etc...) - 
Sistemas de Energia para Substações -Sistemas de Alarmes e Segurança -CATV -Equipamentos Médicos -PABX - 

Brinquedos e Hobbies Principais Características: 
-Baterias de chumbo-ácido reguladas por válvula (VRLA) 

-Tecnologia AGM - eletrólito absorvido em manta de microfibra 
-Recombinação de gases -Livre de manutenção -Elevada taxa de descarga 
-Baixa taxa de auto descarga -Seguro para transporte aéreo (IATA A-67) 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
R$  350,00 

 
26 

Bateria Selada Chumbo 12V 7A para Nobreak e Sistemas de Alarme; Tensão nominal: 12V VRLA, 
Terminal de conexão do tipo F1 para engate rápido, Dimensões (AxCxL): 94mm X 150mm X 64mm, 
Altura com terminal: 102mm, Peso aproximado: 1,8Kg, Composição: Chumbo, Ácido sulfúrico diluído 

e plástico ABS. . Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade. 

 
UND 

 
R$  150,00 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64621.007441/2025-74

Em 04/11/2025 às 10:57, faço anexar ao presente processo 64621.007441/2025-74, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  0 1 . _ T e r m o  a u t u a ç ã o _ - _ P r e g a o _ S R P _ 0 8 2 0 2 5 _ -
_Aqu is icao_de_Bater ias_ass inado.pdf ,  02 .  B I  Equ ipe  de  p lane jamento  .pd f ,
02._ETP160200_000087_2025_assinado_assinado_assinado.pdf, 03. MR_160200-000079-
2025.pdf, Gmail - Solicitação de orçamento para abertura de Pregão_.pdf, Gmail - Solicitação de
orçamento para abertura de Pregão_2.pdf, Comercio de Acumuladores Automotivos Ltda..pdf,
Loja A. B. VILELA SILVA.pdf, Mercantil Baterias-1.pdf, BATERIA 4AH 1.1.pdf, BATERIA 4AH
1.2.pdf, BATERIA 4AH 1.3.pdf.

ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA - 3º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Compras - SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7ª RM

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB - 7ª RM/1947)

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

EMPRESA CNPJ

MERCANTIL BATERIAS 05.764.666/0001-30

A.B. VILELA SILVA 04.707/711/0008-28

COMERCIO DEACUMULADORES AUTOMOTIVOS LTDA 15.826.192/0001-67

REIS COMERCIOATACADISTADE BATERIAS EAUTOPEÇAS LTDA 08.827.664/0001-30

PISTÃO SHOP 11.834.129/0001-11

ENERGIA EXTRA 12.966.746/0001-33

PIT STOP 61.490.561/0001-00

JL COMERCIO DE BATERIAS, LUBRIFICANTES, PEÇAS EACESSORIOS AUTMOTIVOS LTDA 16.694.574/0001-47

SBS MOTOS 52.209.874/0001-40

FERREIRA COSTA& CIA LTDA 10.230.480/0019-80

BRASPOWER COMERCIAL LTDA 26.164.580/0001-46

ASSUNTO ABERTURA DE PREGÃO

PROCESSO Nº

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA
ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS SBS MOTOS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

1 20 UND

Bateria de chumbo acido selada 12v 4ah/ 10HR CCA 72s (-10°C / 40A) ref. yuasa YTX5L-BS ou
similar técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12

meses apartir da data de aquisição
R$ 189,00 R$ 250,00 R$ 239,40 R$ 226,13 R$ 4.522,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

2 20 UND

Bateria de chumbo acido selada 12v 5ah/ 10HR CCA 50A / 6v > 61s (-10°C) ref. yuasa YTZ6V ou
similar técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12

meses apartir da data de aquisição.
R$ 189,00 R$ 250,00 R$ 138,00 R$ 192,33 R$ 3.846,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

3 20 UND

Bateria de chumbo acido selada 12v 6ah/ 10HR CCA 102s (-10°C / 50A) (XRE 300) ref. yuasa
YTX7L-BS ou similar técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia

mínima de 12 meses apartir da data de aquisição.
R$ 219,00 R$ 270,00 R$ 149,00 R$ 212,67 R$ 4.253,33

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

PIT STOP PREÇOMÉDIO VALOR FINAL

4 20 UND

Bateria de chumbo acido selada 12v 8ah/ 10HR CCA 114s (-10°C / 70A) ref. yuasa YT9B-BS ou
similar técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12

meses apartir da data de aquisição.
R$ 479,00 R$ 440,00 R$ 569,04 R$ 496,01 R$ 9.920,27

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

5 20 UND

Bateria de chumbo acido selada 12v 8,6ah/ 10HR CCA 96s (-10°C / 100A) ref. yuasa YTZ 10S ou
similar técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12

meses apartir da data de aquisição.
R$ 549,00 R$ 610,00 R$ 435,00 R$ 531,33 R$ 10.626,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA REIS COMERCIO
ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS PISTÃO SHOP PREÇO MÉDIO VALOR FINAL
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6 20 UND

Bateria de chumbo acido selada 12v 18ah/ 10HR CCA 180A (-10°C) ref. yuasa YTX 20L ou similar
técnico, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses

apartir da data de aquisição
R$ 659,90 R$ 650,00 R$ 548,10 R$ 619,33 R$ 12.386,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

7 30 UND

Bateria selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12v, 40Ah; CCA acima de 295A; Sistema
eletroquímico: chumbo-ácido, Polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual
Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses

apartir da data de aquisição

R$ 339,00 R$ 507,00 R$ 427,00 R$ 424,33 R$ 12.730,00

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

FERREIRACOSTA PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

8 40 UND

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 45Ah; CCA: Acima de 330A;
Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição
R$ 339,00 R$ 507,00 R$ 582,90 R$ 476,30 R$ 19.052,00

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

REIS COMERCIO PREÇOMÉDIO VALOR FINAL

9 30 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido12V, 48Ah; CCA: Acima de 350A;
Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de

aquisição.

R$ 389,00 R$ 507,00 R$ 579,90 R$ 491,97 R$ 14.759,00

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

10 40 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 48Ah; CCA: Acima de
350A; Polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição

R$ 389,00 R$ 507,00 R$ 412,00 R$ 436,00 R$ 17.440,00

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

JLCOMERCIO PREÇOMÉDIO VALOR FINAL

11 40 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 12V, 50Ah; CCA: Acima de
370A; Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria
com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de

aquisição

R$ 379,00 R$ 540,00 R$ 493,45 R$ 470,82 R$ 18.832,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

12 40 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 12V, 50Ah; CCA: Acima de
370A; Polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição

R$ 379,00 R$ 540,00 R$ 439,00 R$ 452,67 R$ 18.106,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA
ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS JLCOMERCIO PREÇOMÉDIO VALOR FINAL

13 40 UND

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 50Ah; CCA -18ºC: 380A;
Altura 23,8cm; largura 12,7cm; comprimento 22,3cm Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura,
Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com

garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição

R$ 379,00 R$ 540,00 R$ 494,81 R$ 471,27 R$ 18.850,80

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

14 170 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 12V 60Ah; CCA: acima de 455A;
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição
R$ 419,00 R$ 562,00 R$ 439,00 R$ 473,33 R$ 80.466,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL
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15 170 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 60Ah; CCA: Apartir de
440A; polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria
com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de

aquisição

R$ 419,00 R$ 562,00 R$ 439,00 R$ 473,33 R$ 80.466,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

JLCOMERCIO PREÇOMÉDIO VALOR FINAL

16 200 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 70Ah; CCA: acima de 660A;
polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição
R$ 660,00 R$ 1.066,00 R$ 626,91 R$ 784,30 R$ 156.860,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA
ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS JLCOMERCIO PREÇOMÉDIO VALOR FINAL

17 60 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 75Ah; CCA: acima de 620A;
polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de

aquisição.

R$ 620,00 R$ 867,00 R$ 794,87 R$ 760,62 R$ 45.637,40

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA
ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

18 60 UND

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 75Ah; CCA: acima de 620A;
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de

aquisição.

R$ 620,00 R$ 867,00 R$ 616,00 R$ 701,00 R$ 42.060,00

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA
ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

19 80 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 90Ah; CCA: acima de 695A;
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição
R$ 849,00 R$ 894,00 R$ 759,00 R$ 834,00 R$ 66.720,00

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA
ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS JLCOMERCIO PREÇOMÉDIO VALOR FINAL

20 80 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 90Ah; CCA: acima de 695A;
polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição
R$ 849,00 R$ 894,00 R$ 872,53 R$ 871,84 R$ 69.747,47

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

21 80 UND

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 95Ah; CCA: acima de 745A;
polo positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de

aquisição.

R$ 650,00 R$ 894,00 R$ 759,00 R$ 767,67 R$ 61.413,33

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

22 60 UND

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para veiculos Diesel, 12V 100Ah;
CCA: acima de 750A.Polo positivo lado Esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual
Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses

apartir da data de aquisição.

R$ 560,00 R$ 951,00 R$ 769,00 R$ 760,00 R$ 45.600,00

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA
ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL
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23 60 UND

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para veiculos Diesel, 12V 100Ah;
CCA: acima de 750A.Polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual

Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses
apartir da data de aquisição

R$ 560,00 R$ 951,00 R$ 709,00 R$ 740,00 R$ 44.400,00

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA
ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

24 200 UND

Bateria Automotiva selada para veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 900A.Polo positivo
lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade.Bateria Automotiva selada para
veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 998A. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual

Qualidade

R$ 1.010,00 R$ 1.384,00 R$ 1.000,00 R$ 1.131,33 R$ 226.266,67

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ENERGIA EXTRA BRASPOWER PREÇOMÉDIO VALOR FINAL

25 30 UND

Bateria Estacionária AGM 12V 55Ah Selada As baterias com tecnologia de eletrólito absorvido em
manta de microfibra (AGMAbsorbed Glass Mat) e são reguladas à válvula (VRLA - Valve Regulated
Lead Acid), possibilitando um processo de recombinação dos gases com eficiência superior a 99%.
Com estas características, é possível utilizar as baterias em diversos tipos de aplicação, sem a
necessidade de adição de água ou eletrólito, com baixíssimo custo de manutenção. Também não
requer ambientes com ventilação especial e podem ser instaladas em locais com a presença de seres
vivos e outros equipamentos eletrônicos, pois a dispersão de gases ao ambiente é desprezível e não
prejudicial, Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses
apartir da data de aquisição. Principais Aplicações: -No-break -Telecomunicações -Iluminação de
Emergência -Sistemas de Energia Alternativa (solar, eólica, etc...) - Sistemas de Energia para

Substações -Sistemas de Alarmes e Segurança -CATV -Equipamentos Médicos -PABX - Brinquedos
e Hobbies Principais Características: -Baterias de chumbo-ácido reguladas por válvula (VRLA) -
Tecnologia AGM - eletrólito absorvido em manta de microfibra -Recombinação de gases -Livre de
manutenção -Elevada taxa de descarga -Baixa taxa de auto descarga -Seguro para transporte aéreo

(IATAA-67)

R$ 350,00 R$ 622,74 R$ 740,90 R$ 571,21 R$ 17.136,40

ITEM QTD UND NOMENCLATURA A. B. VILELA SILVA ACUMULADORES
AUTOMOTIVOS

MERCANTIL BATERIAS PREÇO MÉDIO VALOR FINAL

26 20 UND

Bateria Selada Chumbo 12V 7A para Nobreak e Sistemas de Alarme; Tensão nominal: 12V VRLA,
Terminal de conexão do tipo F1 para engate rápido, Dimensões (AxCxL): 94mm X 150mm X
64mm, Altura com terminal: 102mm, Peso aproximado: 1,8Kg, Composição: Chumbo, Ácido
sulfúrico diluído e plástico ABS. . Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade

R$ 150,00 R$ 165,00 R$ 100,00 R$ 138,33 R$ 2.766,67

TOTAL R$ 1.104.869,33

Recife 10 de Outubro de 2025

_______________________________________________________________

EDUARDO SILVADEARAÚJO - CB
AUXILIAR DO PELOTÃO DE SUPRIMENTOS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64621.007441/2025-74

Em 04/11/2025 às 11:04, faço anexar ao presente processo 64621.007441/2025-74, o(s)
documento(s): BATERIA 8AH 1.1.pdf, BATERIA 8AH 1.2.pdf, BATERIA 18AH 1.1.pdf, BATERIA
18AH 1.2.pdf, BATERIA 18AH 2.1.pdf, BATERIA 18AH 2.2.pdf, BATERIA 45AH 1.1.pdf, BATERIA
45AH 1.2.pdf, BATERIA 48AH 1.1.pdf, BATERIA 48AH 1.2.pdf, BATERIA 48AH 1.3.pdf, BATERIA
50AH 1.1.pdf, BATERIA 50AH 1.2.pdf, BATERIA 50AH LE 1.1.pdf, BATERIA 50AH LE 1.2.pdf,
BATERIA 55AH NOB 1.1.pdf, BATERIA 55AH NOB 1.2.pdf, BATERIA 55AH NOB 1.3.pdf,
BATERIA 70AH 1.1.pdf, BATERIA 70AH 1.2.pdf, BATERIA 75AH 1.1.pdf, BATERIA 75AH 1.2.pdf,
BATERIA 90AH 1.1.pdf, BATERIA 90AH 1.2.pdf, 11. MAPA_PREGAO_BATERIAS_-
_ M A P A _ P R E G A O _ B A T E R I A S _ - _ P l a n i l h a 1 _ a s s i n a d o . p d f ,  1 2 .
Relatorio_de_pesquisa_de_preco_assinado.pdf.

ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA - 3º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Compras - SALC
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Termo de Referência 25/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
25/2025 160200-PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 19/10/2025 12:45 (v 0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 54/2025 64621.007441/2025-74

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de baterias automotivas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Para garantir que
a frota de viaturas tenha uma melhor qualidade em sua manutenção e preservação, a existência de diferentes fornecedores para baterias, viabilizam uma
forma melhor para a escolha do fornecedor, tendo em vista a necessidade de baterias de alta qualidade. A criação de três grupos distintos para os mesmos
itens deve-se ao fato de questões logísticas para diferentes UG do grande território brasileiro poderiam afetar a eficiência no valor consolidado dos
respectivos grupos.

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

TOTAL
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

Bateria de chumbo acido selada 12v 4ah/ 10HR CCA 72s (-10°C / 
40A) ref. yuasa YTX5L-BS ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição

UND 20 R$226,13 R$4.522,67

2

Bateria de chumbo acido selada 12v 5ah/ 10HR CCA 50A / 6v > 61s 
(-10°C) ref. yuasa YTZ6V ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

UND 20 R$192,33 R$3.846,67

3

Bateria de chumbo acido selada 12v 6ah/ 10HR CCA 102s (-10°C / 
50A) (XRE 300) ref. yuasa YTX7L-BS ou similar técnico, Bateria 

com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 
12 meses apartir da data de aquisição. 

UND 20 R$212,67 R$4.253,33

4

Bateria de chumbo acido selada 12v 8ah/ 10HR CCA 114s (-10°C / 
70A) ref. yuasa YT9B-BS ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

UND 20 R$496,01 R$9.920,27

5

Bateria de chumbo acido selada 12v 8,6ah/ 10HR CCA 96s (-10°C / 
100A) ref. yuasa YTZ 10S ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

UND 20 R$531,33 R$10.626,67

6

Bateria de chumbo acido selada 12v 18ah/ 10HR CCA 180A (-10°C) 
ref. yuasa YTX 20L ou similar técnico, Bateria com representação 

comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da 
data de aquisição 

UND 20 R$619,33 R$12.386,67

UASG 160200
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7
Bateria selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12v, 40Ah; CCA 
acima de 295A; Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, Polo positivo 
lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, 
Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 

mínima de 12 meses apartir da data de aquisição 

UND 30 R$424,33 R$12.730,00

8

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 
45Ah; CCA: Acima de 330A; Polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 40 R$476,30 R$19.052,00

9

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido12V, 
48Ah; CCA: Acima de 350A; Polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

UND 30 R$491,97 R$14.759,00

10

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V, 48Ah; CCA: Acima de 350A; Polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 40 R$436,00 R$17.440,00

11

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; Polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 40 R$470,82 R$18.832,67

12

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; Polo positivo lado Direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 40 R$452,67 R$18.106,67

13

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 
50Ah; CCA -18ºC: 380A; Altura 23,8cm; largura 12,7cm; 

comprimento 22,3cm Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, 
Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com representação 

comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da 
data de aquisição 

UND 40 R$471,27 R$18.850,80

14

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V 60Ah; CCA: acima de 455A; polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 170 R$473,33 R$80.446,67

15

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
60Ah; CCA: Apartir de 440A; polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 170 R$473,33 R$80.446,67

16

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
70Ah; CCA: acima de 660A; polo positivo lado Direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 200 R$784,30 R$156.860,67

17

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
75Ah; CCA: acima de 620A; polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

UND 60 R$760,62 R$45.637,40

18

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
75Ah; CCA: acima de 620A; polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

UND 60 R$701,00 R$42.060,00

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
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19
90Ah; CCA: acima de 695A; polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 80 R$834,00 R$66.720,00

20

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
90Ah; CCA: acima de 695A; polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 80 R$871,84 R$69.747,47

21

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
95Ah; CCA: acima de 745A; polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

UND 80 R$767,67 R$61.413,33

22

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para 
veiculos Diesel, 12V 100Ah; CCA: acima de 750A.Polo positivo lado 

Esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, 
Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 

mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

UND 60 R$760,00 R$45.600,00

23

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para 
veiculos Diesel, 12V 100Ah; CCA: acima de 750A.Polo positivo lado 
Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria 
com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 

12 meses apartir da data de aquisição 

UND 60 R$740,00 R$44.400,00

24

Bateria Automotiva selada para veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: 
acima de 900A.Polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou 
Marcas de Igual Qualidade.Bateria Automotiva selada para veiculos 

Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 998A. Marcas: Moura, Heliar ou 
Marcas de Igual Qualidade 

UND 200 R$1.131,33 R$226.266,67

25

Bateria Estacionária AGM 12V 55Ah Selada As baterias com 
tecnologia de eletrólito absorvido em manta de microfibra 

(AGMAbsorbed Glass Mat) e são reguladas à válvula (VRLA - Valve 
Regulated Lead Acid), possibilitando um processo de recombinação 
dos gases com eficiência superior a 99%. Com estas características, é 

possível utilizar as baterias em diversos tipos de aplicação, sem a 
necessidade de adição de água ou eletrólito, com baixíssimo custo de 

manutenção. Também não requer ambientes com ventilação especial e 
podem ser instaladas em locais com a presença de seres vivos e outros 

equipamentos eletrônicos, pois a dispersão de gases ao ambiente é 
desprezível e não prejudicial, Bateria com representação comercial no 

Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de 
aquisição. Principais Aplicações: -No-break -Telecomunicações -

Iluminação de Emergência -Sistemas de Energia Alternativa (solar, 
eólica, etc...) - Sistemas de Energia para Substações -Sistemas de 
Alarmes e Segurança -CATV -Equipamentos Médicos -PABX - 

Brinquedos e Hobbies Principais Características: -Baterias de chumbo-
ácido reguladas por válvula (VRLA) -Tecnologia AGM - eletrólito 

absorvido em manta de microfibra -Recombinação de gases -Livre de 
manutenção -Elevada taxa de descarga -Baixa taxa de auto descarga -

Seguro para transporte aéreo (IATA A-67) 

UND 30 R$571,21 R$17.136,40

26

Bateria Selada Chumbo 12V 7A para Nobreak e Sistemas de Alarme; 
Tensão nominal: 12V VRLA, Terminal de conexão do tipo F1 para 

engate rápido, Dimensões (AxCxL): 94mm X 150mm X 64mm, Altura 
com terminal: 102mm, Peso aproximado: 1,8Kg, Composição: 

Chumbo, Ácido sulfúrico diluído e plástico ABS. . Marcas: Moura, 
Heliar ou Marcas de Igual Qualidade 

UND 20 R$138,33 R$2.766,67

Valor Total R$1.104.869,33

 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).
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Órgão Gerenciador: 160200 - Parque Regional de Manutenção/7

Item Desrição/ Especificação Unidade
Qnt 

Mínima
Qnt 

Máxima
Qnt 
Total

1

Bateria de chumbo acido selada 12v 4ah/ 10HR CCA 72s (-10°C / 
40A) ref. yuasa YTX5L-BS ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição

Und 5 20 20

2

Bateria de chumbo acido selada 12v 5ah/ 10HR CCA 50A / 6v > 
61s (-10°C) ref. yuasa YTZ6V ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 20 20

3

Bateria de chumbo acido selada 12v 6ah/ 10HR CCA 102s (-10°C / 
50A) (XRE 300) ref. yuasa YTX7L-BS ou similar técnico, Bateria 
com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima 

de 12 meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 20 20

4

Bateria de chumbo acido selada 12v 8ah/ 10HR CCA 114s (-10°C / 
70A) ref. yuasa YT9B-BS ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 20 20

5

Bateria de chumbo acido selada 12v 8,6ah/ 10HR CCA 96s (-10°C 
/ 100A) ref. yuasa YTZ 10S ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 20 20

6

Bateria de chumbo acido selada 12v 18ah/ 10HR CCA 180A (-10°
C) ref. yuasa YTX 20L ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição 

Und 5 20 20

7

Bateria selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12v, 40Ah; 
CCA acima de 295A; Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, Polo 
positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual 

Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com 
garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição 

Und 5 30 30

8

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V, 45Ah; CCA: Acima de 330A; Polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 40 40

9

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-
ácido12V, 48Ah; CCA: Acima de 350A; Polo positivo lado 

esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, 
Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 

mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 30 30

10

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V, 48Ah; CCA: Acima de 350A; Polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 40 40

11

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; Polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 40 40

12

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; Polo positivo lado Direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 40 40

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V, 50Ah; CCA -18ºC: 380A; Altura 23,8cm; largura 12,7cm; 

comprimento 22,3cm Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, 
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13 Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com representação 
comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir 

da data de aquisição 

Und 10 40 40

14

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V 60Ah; CCA: acima de 455A; polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 20 170 170

15

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 60Ah; CCA: Apartir de 440A; polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 20 170 170

16

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 70Ah; CCA: acima de 660A; polo positivo lado Direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 20 200 200

17

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 75Ah; CCA: acima de 620A; polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

Und 10 60 60

18

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 75Ah; CCA: acima de 620A; polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

Und 10 60 60

19

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 90Ah; CCA: acima de 695A; polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 80 80

20

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 90Ah; CCA: acima de 695A; polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 80 80

21

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 95Ah; CCA: acima de 745A; polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

Und 10 80 80

22

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
para veiculos Diesel, 12V 100Ah; CCA: acima de 750A.Polo 

positivo lado Esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual 
Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com 

garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

Und 10 60 60

23

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
para veiculos Diesel, 12V 100Ah; CCA: acima de 750A.Polo 

positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual 
Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com 

garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição 

Und 10 60 60

24

Bateria Automotiva selada para veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: 
acima de 900A.Polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar 

ou Marcas de Igual Qualidade.Bateria Automotiva selada para 
veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 998A. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade 

Und 50 200 200

Bateria Estacionária AGM 12V 55Ah Selada As baterias com 
tecnologia de eletrólito absorvido em manta de microfibra 

(AGMAbsorbed Glass Mat) e são reguladas à válvula (VRLA - 
Valve Regulated Lead Acid), possibilitando um processo de 
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25

recombinação dos gases com eficiência superior a 99%. Com estas 
características, é possível utilizar as baterias em diversos tipos de 
aplicação, sem a necessidade de adição de água ou eletrólito, com 
baixíssimo custo de manutenção. Também não requer ambientes 
com ventilação especial e podem ser instaladas em locais com a 

presença de seres vivos e outros equipamentos eletrônicos, pois a 
dispersão de gases ao ambiente é desprezível e não prejudicial, 

Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 
mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. Principais 
Aplicações: -No-break -Telecomunicações -Iluminação de 

Emergência -Sistemas de Energia Alternativa (solar, eólica, etc...) - 
Sistemas de Energia para Substações -Sistemas de Alarmes e 

Segurança -CATV -Equipamentos Médicos -PABX - Brinquedos e 
Hobbies Principais Características: -Baterias de chumbo-ácido 
reguladas por válvula (VRLA) -Tecnologia AGM - eletrólito 

absorvido em manta de microfibra -Recombinação de gases -Livre 
de manutenção -Elevada taxa de descarga -Baixa taxa de auto 

descarga -Seguro para transporte aéreo (IATA A-67) 

Und 5 30 30

26

Bateria Selada Chumbo 12V 7A para Nobreak e Sistemas de 
Alarme; Tensão nominal: 12V VRLA, Terminal de conexão do tipo 

F1 para engate rápido, Dimensões (AxCxL): 94mm X 150mm X 
64mm, Altura com terminal: 102mm, Peso aproximado: 1,8Kg, 
Composição: Chumbo, Ácido sulfúrico diluído e plástico ABS. . 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade 

Und 5 20 20

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar.

OU

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como especiais, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) a partir da homologação, na forma do artigo 1051 (UM) ano 
da Lei n° 14.133, de 2021.

OU

1.6. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a 5 anos] contados do(a) [indicar o termo inicial da
vigência], prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.7. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando [...]  [o Estudo Técnico Preliminar]  [os termos da Nota Técnica .../...];OU OU

OU

1.8. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a um ano da ocorrência da emergência ou 
 contados do(a) , improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° calamidade] [indicar o termo inicial da vigência]

14.133/2021.

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
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I.  

II.  

III.  

IV.  

V.  

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000297/2025;

Data de publicação no PNCP: 13/5/2024;

Id do item no PCA:331;

Classe/Grupo: 6140 - BATERIAS RECARREGÁVEIS;

Identificador da Futura Contratação: 160200-54/2025;

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações
básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, conforme Plano Diretor de Logística Sustentável, nos termos do art. 7º da IN 
referida e disposições da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 16/07/2021 (artigos 6º, 7º e 8º).:

4.1.1. Critérios de Sustentabilidade Ambiental

4.1.1.1. Formulação dos Produtos

4.1.1.1.1. Priorizar tintas, vernizes e pigmentos , com menor teor de compostos orgânicos voláteis (COVs).à base de água

4.1.1.1.2. Proibir ou restringir produtos com  e outras substâncias tóxicas.chumbo, mercúrio, cádmio, crômio hexavalente

4.1.1.1.3. Exigir que os produtos atendam a , como a ABNT NBR 16335 (para tintas imobiliárias com menor impacto normas ambientais
ambiental).

4.1.1.2. Embalagens

4.1.1.2.1. Exigir embalagens , com redução de material plástico ou uso de .recicláveis ou reutilizáveis plástico reciclado

4.1.1.2.2. Preferência por produtos com  comprovada (pelo fabricante ou fornecedor).logística reversa

4.1.1.3. Rótulos e certificações

4.1.1.3.1. Dar preferência a produtos com  reconhecida, como o , , certificação ambiental Rótulo Ecológico da ABNT ISO 14024 Selo 
 etc.Verde

4.1.1.3.2. Solicitar fichas de segurança (FISPQ) conforme exigências do Ministério do Trabalho e das normas da ANVISA.

4.1.1.4. Gestão de resíduos

4.1.1.4.1. Exigir plano para  (ex: latas, solventes, trapos contaminados), com destinação ambientalmente gestão dos resíduos gerados
adequada.

4.1.1.4.2. Estimular práticas de  dos materiais sempre que possível.reutilização e reciclagem

4.1.2. Critérios de Sustentabilidade Social

4.1.2.1. Condições de trabalho
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4.1.2.1.1. Exigir declaração de cumprimento da legislação trabalhista e normas de segurança do trabalho.

4.1.2.1.2. Proibir contratação de empresas envolvidas em , conforme cadastro dotrabalho infantil, escravo ou análogo à escravidão
MTE (Ministério do Trabalho e Emprego).

4.1.2.2. Acessibilidade e inclusão

4.1.2.2.1. Priorizar a contratação de empresas que  ou que incentivem a empreguem pessoas com deficiência inclusão de grupos
.vulneráveis

4.1.3. Critérios de Sustentabilidade Econômica

4.1.3.1. Valorização do mercado local

4.1.3.1.1. Incluir critérios que estimulem a  (MPEs), cooperativas ou fornecedores locais,participação de micro e pequenas empresas
conforme Lei Complementar nº 123/2006.

4.1.3.2. Eficiência e durabilidade

4.1.3.2.1. Priorizar produtos com , que reduzam a frequência de aplicação e o consumo de materiais.maior durabilidade e rendimento

4.1.3.2.2. Considerar o  do produto, não apenas o preço inicial (incluindo manutenção, descarte, reposição etc.).custo do ciclo de vida

4.1.4. Exigências Técnicas e Documentais (Edital e Contrato)

4.1.4.1. A empresa deverá observar e cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental, em especial, a observação da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e dá outras providências. Incluir
cláusulas específicas de  no contrato.responsabilidade ambiental

4.1.4.2. A empresa deve atender os parâmetros de sustentabilidade previstos pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA,
IBAMA e o Ministério do Meio Ambiente e ainda as seguintes Diretrizes.

4.1.4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar, dos pagamentos devidos 
à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo 
com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:

MOURAE HELIAR. 

4.2.1. A indicação de marcas e modelos no presente Termo de Referência tem caráter meramente exemplificativo, servindo 
exclusivamente como parâmetro de qualidade e desempenho mínimo esperado para os bens a serem contratados. Tal 
prática visa assegurar clareza e precisão técnica na definição do objeto, de modo a permitir que os licitantes compreendam 
adequadamente as especificações exigidas, evitando interpretações divergentes que possam comprometer a 
competitividade, a padronização e a eficiência da contratação.

4.2.2. A utilização de marcas e modelos de referência não restringe a participação de licitantes, uma vez que serão aceitas 
propostas contendo produtos equivalentes, desde que atendam integralmente as especificações, desempenho e 
características técnicas descritas neste Termo de Referência, conforme disposto no art. 41, §4º, da Lei nº 14.133/2021 e nas 
orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Dessa forma, a menção a marcas e modelos é instrumento de referência técnica, e não de 
preferência comercial, sendo justificada pela necessidade de garantir a adequada descrição do objeto e a obtenção de propostas compatíveis com o nível 
de qualidade requerido pela Administração Pública.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº , a Administração não aceitará o xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx
fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. [...]

4.3.2. [...]
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4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar não
precisará apresentar amostra. que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. [...];

4.5.2. [...]; e

4.5.3. [...].

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço [indicar o endereço] , no prazo limite de [indicar o prazo], sendo
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de
findo o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Itens (....): ...........;

4.9.2. Itens (....): ............

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de 7 ( ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.sete

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade

4.15. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, NÃO será exigida do licitante/interessado provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.17. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de % (  por cento) do valor total do contrato, nasXX xxxxx
seguintes condições:

4.18. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.18.1. [...];

4.18.2. [...]; e
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4.18.3. [...].

4.19. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

[...];

4.20. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder 
perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.21. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.22. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.23. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação

4.24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes
razões:

4.24.1 O objeto contratual não apresenta risco de inexecução, sendo de natureza simples em sua maioria, o que reduz a
probabilidade de prejuízos ao erário.

4.24.2. O histórico de contratações semelhantes demonstra adequada execução contratual por parte dos fornecedores, não
havendo registros de descumprimentos que justifiquem a necessidade de garantia adicional;

4.24.3. A exigência de garantia poderia restringir a competitividade do certame, sobretudo para microempresas e empresas
de pequeno porte, contrariando os princípios da isonomia e da ampliação da participação de licitantes.

4.24.4. O controle e acompanhamento da execução contratual serão realizados pela fiscalização   designada, conforme
previsto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, garantindo a devida observância das obrigações assumidas pelo contratado.

Portanto, a não exigência de garantia da contratação não compromete a segurança da execução contratual, sendo medida,
porporcional, eficiente e alinhada aos princípios da economicidade e da razoabilidade.

OU

4.25. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade 
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela 
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 
correspondente a % (  por cento) do valor    da contratação.XX xxxxx [total] OU [anual]

4.26. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.26.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas. 

4.26.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a 
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.26.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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4.26.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de 
suspensão contratual. 

4.26.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 
assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.27. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor 
do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.28. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.29. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.30. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate 
pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 
constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.30.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do 
processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, 
de 11 de março de 2022). 

4.31. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.31.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; e

4.31.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado.

4.32. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo 
aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.33. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

4.34. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contados da data em que for notificada. 

4.35. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.35.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.35.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 
de abril de 2022. 

4.36. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
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4.36.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.36.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.

4.37. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.38. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de 
Referência.

4.39. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.

4.40. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de 
Referência.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.41. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.

4.41.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal.

4.41.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço.

4.41.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos 
termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

 

Margem de Preferência:

4.42. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência ............. [normal] OU [adicional] de ........ %, prevista 
no Decreto n.º....................., conforme disposto na Resolução n.º ......................... da Comissão Interministerial de 
Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, por se tratar de ................ [bens manufaturados 
nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras] OU [bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis].

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento é peça do processo 64621.007441/2025-74 Pág 80 de 197



13 de 26

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Condições de Entrega

5.1.  30 (trinta) dias, O prazo de entrega dos bens é de Nota de Empenho, em remessa única. contados do(a) 

OU

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

30 (trinta)5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 
dias   de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

5.4.1. Gestor

Pq R Mnt/7 - Avenida 17 de Agosto n° 784, Casa forte, Recife – PE. CEP- 52060-590.

5.4.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou
meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor)

OU

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses, ou pelo 
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a
garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
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5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas
pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou
de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência.

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.15.1. [...];

6.15.2. [...]; e

6.15.3. [...].

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.  infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (   por cento) por dia de atraso0,05 cinco centésimos
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias30

7.2.4.2. Moratória de 0,04% (quatro centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

7.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor da contratação.c7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 
alínea “c”, de 0,04% (quatro centésimos por cento) a 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,03% (três centésimos por cento) a 0,04% (
quatro centésimos por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,06% (seis 
centésimos por cento) a 0,07% (sete centésimos por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,01% (um centésimo por cento) a 0,02% (dois 
centésimos por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:]
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7.2.4.7.1. [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENALIDADE DIVERSA];

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços 
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
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referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o 
mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

8. FORMAS E CRITÉRIOS SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20  (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão
por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
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8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento
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8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no 
presente tópico.

8.28. O Contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de
pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou
seja, prestada a garantia etc.), para que o Contratante efetue o pagamento antecipado.

8.29. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

8.29.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

8.29.2. (...)

8.30. Quando admitida a antecipação de pagamento, fica o Contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade 
do valor antecipado, na hipótese de inexecução do objeto.

8.31. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.

8.32. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação
acumulada do ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo,
desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

8.33. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

8.34. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ......
(recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

8.35. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a
regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

8.36. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo Contratado:

8.36.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo Contratado, para a antecipação do valor
remanescente;

8.36.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de
...%.

8.37. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Cessão de Crédito

8.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.38.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao
contrato administrativo.

8.38.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.38.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.
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8.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro 
de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em .20/07/2025

8.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações (indicar o índice a ser adotado ,)
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o
(s) índice(s) definitivo(s).

8.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade [ ] PREGÃO OU [
 sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ,CONCORRÊNCIA] [ ] MENOR PREÇO OU [MAIOR 

DESCONTO] OU [TÉCNICA E PREÇO .]

OU

9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. [ ], inciso [74 OU 75 indicar o 
], da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: [inciso descrever a fundamentação da 

].contratação para enquadramento no dispositivo legal indicado

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será integral............ [integral/parcelado/continuado].

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços  tabela constante no item desteanexa ao edital OU 1.1 
Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização),
expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

9.14.1. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.14.2. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165).

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis ................... [do
 já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando,último exercício social] OU [dos dois últimos exercícios sociais],

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio 

 de 10% do líquido mínimo] [até 10%] [valor total estimado da contratação] OU . [valor total estimado da parcela pertinente]

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de
inabilitação;

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.36. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente ), .........(escrever por extenso, se for o caso
em plena validade;

9.36.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente
no Brasil.

9.37. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.37.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes características mínimas:

Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: .

Disposições gerais sobre habilitação

9.38. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.39. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.40. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.41. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.42. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 1.104.869,33( um milhão, 
cento e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários e valores 
consolidados dos grupos apostos na .  .tabela contida no item  acima1.1  [ ]OU em anexo

10.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

OU

10.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 
julgamento das propostas.

10.3.1. Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o custo estimado da contratação
será tornado público após a fase de lances.
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10.3.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e
Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.3.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

10.3.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.3.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

10.3.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: [160200];

II) Fonte de recursos: [160504];

III) Programa de trabalho: [ ];232144

IV) Elemento de despesa: [339030]; e

V) Plano interno: [E5MMSUNPREV].

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

OU

11.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o custo estimado da contratação, 
que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas].

Recife, 19 de outu de 2025.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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EDUARDO SILVA DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

WILTON FAIRBANCKS DE AGUIAR
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Considerando o Termo de Referência constante dos autos do Processo nº  64621.007441/2025-74,
cujo objeto é  aquisição de baterias de veículos automotivos, e após a devida análise técnica e
orçamentária,  AUTORIZO a  continuidade do processo de contratação,  com base no Termo de
Referência apresentado, para que sejam adotadas as medidas necessárias à instrução e posterior
realização da contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

     Recife – PE, 19 de outubro de 2025

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER- Cel

Ordenador de Despesas do PqRMnt/7
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90008/2025
(Processo Administrativo nº 64621.002474/2025-28)

JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇOS (IRP)

O Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7, no uso de suas atribuições

legais,  em conformidade com o Decreto nº 11.462, de  31  de  março  de 2023, resolve pela  não

divulgação da presente IRP considerando o seguinte:

1) O Parque Regional de Manutenção/7, devido sua missão institucional, possui uma gama

muito  grande  de  processos  licitatórios,  uma  infinidade  de  atas  e  contratos  a  serem  geridos

anualmente,  o  que  por  si  só  exige  extrema  dedicação,  concentração  e  tempo  dos  militares  e

servidores civis disponibilizados à Seção de Aquisição, Licitações e Contratos (SALC).

2) Também, atualmente o sistema de gerenciamento de licitações utilizado pelo Governo

Federal  é  operacionalmente  deficiente  no  gerenciamento  das  IRP,  principalmente  quando  da

realização da fase de análise/negociação. Para cada item tem-se três telas para a realização do aceite

ou recusa, levando-se aproximadamente três minutos por item. Considerando um processo, com 100

(cem) itens e apenas um Órgão Participante, levar-se-ia aproximadamente 300 (trezentos) minutos

somente para a realização da fase de análise/negociação. Soma-se a isso a internet deficiente e

instável disponibilizada ao Parque Regional de Manutenção/7, há mais lentidão nos procedimentos.

Observa-se que este tempo extra gasto nas fases intermediárias da IRP pode acarretar atraso no

fornecimento  de  materiais,  insumos  e  serviços  às  frentes  de  trabalho  e  ao  Batalhão,  podendo

ocasionar dano ao erário, visto que há possibilidade de atraso das obras.

Dessa  forma,  considerando  o  número  reduzido  de  pessoal  em relação  à  quantidade  de

processos licitatórios, atas e contratos administrativos geridos anualmente pelo Parque Regional de

Manutenção/7; visando dar celeridade e manter um nível aceitável de qualidade no gerenciamento

de seus processos licitatórios, atas e contratos, evitando assim uma sobrecarga ainda maior à SALC;

(Justificativa para não divulgação da IRP – Pregão Eletrônico SRP nº 90008/2025………..……………...fl. 1/2)
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e  com  o  objetivo  de  se  evitar  possíveis  impropriedades  pelo  excesso  de  atividade  gerencial,

justifica-se a não divulgação desta IRP aos possíveis Órgãos Participantes, o que não impede a

utilização da futura ata de registro de preços por outros órgãos da administração pública.

Recife - PE, 17 de outubro de 2025.

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Cel
Ordenador de Despesas do PqRMnt/7

(Justificativa para não divulgação da IRP – Pregão Eletrônico SRP nº 90008/2025………..……………...fl. 2/2)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Número da Unidade Protocolizadora : 64621

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90008/2025
(Processo Administrativo nº 64621.002474/2025-28)

1. DO OBJETO 

1.1  Eventual  aquisição  de  baterias  para  manutenção  de  vtr  operacional  para  atender  às
necessidades do Parque Regional de Manutenção/7.

2. DA FINALIDADE

Aquisição de Baterias Automotivas para uso no Parque Regional de Manutenção da 7RM e demais
Organizações Militares. Se faz necessário devido a demanda de Baterias para as viaturas existentes
no Exército Brasileiro, atividade essa que tem por finalidade a instalação das baterias e prevenção
dos  componentes  Elétricos,  de  funilaria  e  Mecânica  das  Viaturas  não  só  do  PQRMNT7 mas
também de todas as Vtr Agrale na 7RM. De acordo com o exposto a este certame esta conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência. Atendendo
aos critérios conforme descrito no - (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9°, inciso I
da IN 58/2022).

3. DA ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS

3.1 As estimativas da quantidade serão baseadas no dimensionamento das necessidades de cada OM
apoiada pelo Pq R Mnt/7 face à característica de unidade de apoio, manutenção e produção em que
se figuram as Organizações Militares.

8.2. Desta forma, ao analisar estes dados, chegamos ao consenso de que a há a necessidade de um
novo  processo  licitatório  para  ter  capacidade  de  garantir  a  prontidão  dos  meios  do  Exército
Brasileiro; 
8.3. A demanda estimada foi obtida ainda por meio dos dados dos diversos papéis de trabalho do
Centro de Operações de Manutenção (COpMnt), do Pq R Mnt /7, que considerou: as operações e
atividades militares previstas, as manutenções pontuais nas OM das 7RM, o plano de produção das
oficinas,  frota  existente,  ano  de  fabricação,  estado  de  conservação  e  práticas  de  manutenção
constantes em manuais civis e militares.

4. DO VALOR ESTIMADO
O valor estimado total para aquisição é de R$ 1.104.869,33 (Um milhão, cento e quatro mil,
oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), com valores levantados por intermédio
de pesquisa de preços.
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos para a aquisição por meio de registro de preços, de acordo com os quantitativos
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião
de cada contratação.

6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
A utilização da MODALIDADE PREGÃO na forma ELETRÔNICA em virtude de o serviço de
manutenção dos equipamentos do serviço de aprovisionamento enquadrarem-se na classificação de
serviços comuns, nos termos do Inciso XIII do Artigo 6º da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.

7. DO TIPO DE LICITAÇÃO
7.1 O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) será empregado  em virtude do exato
enquadramento das necessidades das OM participantes nos requisitos fundamentais para utilização
desse sistema nos seguintes casos concretos:

7.1.1. CONTRATAÇÕES FREQUENTES, amparado pelo  Inciso  I do art. 3° do Decreto nº
11.462,  de  31 de março de  2023 (quando,  pelas  características  do bem ou serviço,  houver
necessidade de contratações frequentes).
7.1.1.1. As contratações frequentes ao longo da vigência da ATA ocorrerão tendo visto que esta
Organização  Militar  depende  sempre  de  recursos  orçamentários,  bem  como  ser  recorrente  a
manutenção corretiva dos mesmos.

8. PARTICIPAÇÃO EM IRP DE OUTROS ÓRGÃOS
8.1 Em atendimento ao contido no Artigo 10 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, não
foram encontradas IRP abertas para manifestação de participação e, por amostragem, são juntadas a
esta justificativa algumas capturas de tela.

Recife – PE, 20 de outubro de 2025

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Cel
Ordenador de Despesas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE         -         7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

PARQUE  DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Quartel em Recife - PE, 12 de dezembro de 2023
(terça-feira)

BOLETIM INTERNO ESPECIAL Nº 2/2023 

PARA O CONHECIMENTO DO PARQUE E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O SEGUINTE:

1ª Parte
SERVIÇOS DIÁRIOS

Sem Alteração

2ª Parte
INSTRUÇÃO

1. TAF

Sem Alteração

2. CURSOS E ESTÁGIOS

Sem Alteração

3. DIVERSOS

Sem Alteração

4. TAT

Sem Alteração

3ª Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

a. Nomeação de Diretor de OM - Transcrição

“PORTARIA – C Ex Nº 743, DE 7 DE JUNHO DE 2023. 
 
 Nomeação de Comandante, Chefe ou Diretor de Organização Militar. 
 
 O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, inciso VI,
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 Em consequência, o Chefe da 1ª Seção, o Chefe da 4ª Seção, o Cmt Cia C Sv e os demais interessados
tomem conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 74691, de 28 de julho de 2025, da(o) S-1)

d. ASSESSORIA DE GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES DO PQ R MNT/7

Conforme a Portaria nº 316-EME, de 30 de novembro de 2018, que aprova o Plano de Integridade do
Exército Brasileiro, 1ª Edição, 2018; e a Portaria nº 004-Cmt Ex, de 3 de janeiro de 2019, que aprova a
Política de Gestão de Riscos do Exército Brasileiro (EB 10-P-01.004), 2ª Edição, 2018, a Assessoria de
Gestão de Riscos e Controles (AGRiC) do Pq R Mnt/7 será constituída pelos militares:
 
 Cel PAULO HENRIQUE PUEHRINGER
 - Diretor do Pq RMnt/7
 Maj JOSÉ WELLINGTON ALVES DA SILVA JÚNIOR
 - Subdiretor do Pq R Mnt/7
 Cap DANIEL LUIZ BITTENCOURT DE SOUZA
 - Assessor de Gestão do Pq R Mnt/7
 Asp EMILY MARIA ZEFERINO DOS SANTOS
 - 1º Membro
 2º Sgt SILVESTER DIAS QUINELATO
 - 2º Membro
 3º Sgt HERLEY CARLOS BEZERRA DE OLIVEIRA
 - 3º Membro
 3º Sgt CLAUDIO EUGÊNIO DA COSTA E SILVA
 - 4º Membro

Cel PAULO HENRIQUE PUEHRINGER 
Maj JOSÉ WELLINGTON ALVES DA SILVA JÚNIOR 
Cap DANIEL LUIZ BITTENCOURT DE SOUZA 
Asp EMILY MARIA ZEFERINO DOS SANTOS 
2º Sgt SILVESTER DIAS QUINELATO 
3º Sgt HERLEY CARLOS BEZERRA DE OLIVEIRA 
3º Sgt CLAUDIO EUGÊNIO DA COSTA E SILVA 

Em consequência, a Assessoria de Gestão, o Fiscal Administrativo e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

e. COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio

Conforme o art. 4º do Decreto nº 11.246/2022 e do art.8 da Lei 14.133/2021, designo, a contar desta
data, como Pregoeiro e Equipe de Apoio da Licitação os militares a baixo relacionados:

2º Ten ARTHUR CISNEIROS BRANDÃO DAS CHAGAS 
Chefe da Equipe de Apoio e Pregoeiros.
2º Sgt SILVESTER DIAS QUINELATO 
Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio
2º Sgt VICTOR DA SILVEIRA PIRES 
Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio
3º Sgt LUIZ CARLOS FARIAS DA SILVA 
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Membro da Equipe de Apoio
3º Sgt ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA 
Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio
3º Sgt TYFANI BIGATE VALÉRIO 
Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio
Cb GESSÉ FELIPE DO NASCIMENTO VIDAL 
Membro da Equipe de Apoio

Em consequência:
 
 1. o militar deverá realizar o Estágio Setorial de Aquisições, Licitações e Contratos, o Estágio Setorial
de Formação de Agente de Contratação/Pregoeiro, conforme a portaria - SEF/C Ex nº 198, de 28 JUN
22;
 
 2. o militar deverá apresentar os certificados de conclusão para publicação em Boletim Interno, em até
90 dias corridos, a contar desta data; e
 
 3. o Chefe da 1ª Seção, o Chefe SALC, o Cmt Cia C Sv, Cmt Cia Mnt, os militares supramencionados e
os demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 74697, de 28 de julho de 2025, da(o) S-1)

f. DESLOCAMENTO DE MILITARES

Deslocaram-se em 280800JUL2025 para o 1º Gpt E, sediado em João Pessoa - PB, conforme ordem de
serviço Nr 001/2025 - C Op Mnt/PqRMnt/7, com a finalidade de realizar apoio dieto na citada OM, os
militares abaixo relacionados:

3º Sgt ISAIAS PEDRO DA SILVA 
3º Sgt CELIO LUIZ DE FRANÇA 
3º Sgt ITALO ERICK MENDES DE MELO 
3º Sgt RODRIGO BEZERRA DE OLIVEIRA 
Cb GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 
Cb MACIEL NASCIMENTO DA SILVA 

Em consequência, o S1, S-3, a Cia C Sv e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

g. REQUERIMENTO

Entrada

Deu entrada neste Parque Regional de Manutenção, em 24 de julho de 2025, o requerimento o Sr
MARCOS ANDRE BOMFIM DE LIMA, versando sobre solicitação de correção do Certificado de
Reservista.

Em consequência, o Chefe da 1ª Seção e os demais interessados, tomem conhecimento e providências
decorrentes.

h. DESIGNAÇÃO DE MILITARES

Publicação

Este documento é peça do processo 64621.007441/2025-74 Pág 110 de 197



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE   -   7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Número da Unidade Protocolizadora: 64621

Processo nº 64621.007441/2025-74
Assunto: Aquisição de Baterias automotivas
Interessado: Parque Regional de Manutenção/7.

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

O material requerido através do Diex Requisitório do Cop Mnt, por intermédio da solicitação de

confecção de Pregão - UASG 160200, destina-se ao Pel Mnt de Vtr e Pel de Sup do Parque Regional de

Manutenção/7, e demais OM participantes da 7º Região Militar. Material aprovisionado para atender ao

estimado de um ano de Manutenção pelo PqRMnt/7 em apoio às OM da 7ª Região Militar.  OM para

atender as unidades apoiadas.

JUSTIFICATIVA DE SRP

Reconheço que o processo nº  64621.007441/2025-74 , está corretamente enquadrado no Inciso I,
por  se  tratar  de  uma necessidade  de  contratação  frequente  devido  aos  serviços  desempenhados  pelas
oficinas nesta Unidade para o Parque Regional de Manutenção/7 e para as demais Organizações Militares
apoiadas e no inciso IV, por não ser possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração devido as demandas das OM apoiadas que vão surgindo ao longo do ano, do Art. 82º da Lei
nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, em sua atual redação e obedecerá ao disposto, sendo portanto, o Sistema
de Registro de Preços - SRP – procedimento adotado para registro formal de preços relativos à prestação
de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras.

JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES

Conforme disposto no Art. 40, III, da Lei n° 14.133/21, as quantidades estimadas de itens a serem
adquiridos mediante demanda estão de acordo com o consumo dos últimos 12 (doze) meses, tornou-se
como referência o volume de produção e apoio que este Parque Regional de Manutenção/7 realizar em
todo Comando Militar do Nordeste (CMNE).

Nesse sentido para a Aquisição de Baterias, foram analisados os valores máximos de utilização
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para cada produção, o estabelecimento de uma cota fixa para itens não utilizados e a majoração de itens
que foram insuficientes devido à quantidade baixa.

JUSTIFICATIVA DE CRÉDITO

O crédito será descentralizado pelo Escalão Superior para ser empregado na Aquisição de Baterias
constante neste processo tão logo haja a adjudicação e homologação do respectivo certame.

 Assim, resta  configurada a  previsão  da  existência  de crédito suficiente  ao prosseguimento do
certame licitatório em análise.

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos previstos para futura aquisição de toldos para viaturas conforme descrito no Pregão

Eletrônico  SRP nº  90008/2025 serão  supridos  com dotações  orçamentárias  advindas  do  Coter para  o

exercício financeiro de 2025.

Cabe citar que a nota de crédito para emissão das futuras notas de empenho só será exigida no

momento da contratação, conforme Artigo 17º do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

JUSTIFICATIVA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Em cumprimento ao inciso IX do Art.18,  da Lei nº  14.133/21, com a finalidade de obter as
melhores condições de competitividade no processo licitatório, e devido a não complexidade e tamanho do
objeto  contratual  envolvido,  não  sendo  necessários  acordos  entre  empresas  que  intentam  dominar  o
mercado. Este órgão veda a participação de consórcios no certame em questão.

,

DECLARAÇÃO PARA EFEITO DE DESPESAS

Declaro para efeito de despesas, que a Aquisição de Baterias está obedecendo ao disposto no art.
16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

   Trata-se da Aquisição de baterias automotivas visando atender às necessidades do órgão licitante
e  demais  participantes,  conforme  especificações  e  quantidades  solicitadas,  o  qual  será  adquirido  no
exercício de 2025 com recursos do mesmo.

JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO À VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Trata-se de justificativa e motivação referente à vedação a participação de cooperativas, expressa no Edital
referente ao processo NUP 64621.007441/2025-74 cujo objeto é a Aquisição de baterias automotivas  para
o PqRMnt/7 e visando o apoio  às Guarnições de Recife, Olinda e Jaboatão dos Guararapes e unidades
autorizadas pelo Comando da 7ª RM. O órgão licitante deve analisar com cautela as características do
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objeto  que  pretende  contratar,  especialmente  quanto  às  diversas  obrigações  dos  trabalhadores  que
executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de execução com
autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a cooperativa e os cooperados, seja
entre estes e a Administração – conforme a diretriz do artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5,
de 2017. Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em licitação quando,
pela  natureza  do  serviço  ou  pelo  modo como é  usualmente  executado  no mercado em geral,  houver
necessidade  de  subordinação  jurídica  entre  o  obreiro  e  o  contratado,  bem  como  de  pessoalidade  e
habitualidade. De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014- 96, Seq.
14)  tem  a  seguinte  ementa:  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  DIREITO  DO  TRABALHO.
DIVERGÊNCIA  CARACTERIZADA  ENTRE  A  PROCURADORIA-GERAL  FEDERAL  E  A
PROCURADORIA-  GERAL DA UNIÃO  –  RESTA INCÓLUME  O  TERMO  DE  CONCILIAÇÃO
JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA
DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE
DETERMINADOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS
LEIS No 12.690, DE 2012, E No 12.349, DE 2010 – SERVIÇOS OBJETO DO TERMO QUE, POR SUA
NATUREZA,  CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO MEDIANTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO,
COM  SUBORDINAÇÃO,  PESSOALIDADE,  ONEROSIDADE  E  HABITUALIDADE.  I  –  As
Cooperativas  de  Trabalho,  na  forma  da  Lei  no  12.690,  de  2012,  são  sociedades  constituídas  para  o
exercício de atividades  laborais  em proveito comum, com autonomia coletiva e  coordenada,  mediante
autogestão e adesão voluntária e livre.  II  – Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial
firmado entre a União e o Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela pessoalidade, subordinação
e não eventualidade. III – Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a aludidos serviços
que não ofende às Leis no 12.690, de 2012, e no 12.349, de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e
obviamente,  a  participação  de  verdadeiras  cooperativas  nas  licitações,  proibindo-se  expressamente  a
utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de obra subordinada. IV – Proscrição que se
volta para proteger os valores sociais do trabalho e prevenir a responsabilização da União por encargos
trabalhistas. Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão operacional do
serviço ou fornecimento dos  bens,  puder  ser  executada  de  forma compartilhada  ou em rodízio,  pelos
próprios cooperados – e o objeto a ser contratado também deverá ser executado obrigatoriamente pelos
cooperados,  vedada  qualquer  intermediação  ou  subcontratação.  Em  caso  positivo,  a  participação  de
cooperativas será permitida.  Do contrário,  deve ser vedada a participação de cooperativas no certame.
Diante disso, na presente licitação, será VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte
justificativa: É necessário a relação de subordinação entre os colaboradores, e da empresa licitante para
com a Administração, não sendo possível a participação de cooperativas.

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Em que pese o objeto do Pregão Eletrônico SRP nº 90008/2025 caracterizar-se como atividade de

custeio, conforme tipificado no Artigo 2º da Portaria nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, a qual revogara a

Portaria nº 249, de 13 de junho de 2012, do MPOG, este Ordenador de Despesas  declara  que a futura

contratação não ultrapassará o limite estampado no § 3º do Artigo 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de

dezembro de 2019, o qual limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a

realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

Recife – PE, 20 de outubro de 2025
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PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Cel
Ordenador de Despesas do Pq R Mnt/7
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

AUTORIZAÇÃO ‒ ART. 3º DO DECRETO Nº 10.193/2019

Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar

Processo nº: 64621.007441/2025-74
Assunto: Autorização para contratação de despesa de custeio ‒ Aquisição de baterias

automotivas

DESPACHO / AUTORIZAÇÃO

Considerando que:

- O valor  da contratação é de R$ 1.104.869,33 (Um milhão,  cento e  quatro mil,  oitocentos e
sessenta e nove reais e trinta e três centavos);

- O objeto da contratação refere-se à aquisição de baterias autotmotivas, caracterizando despesa 
de custeio, nos termos da classificação orçamentária vigente;
- O art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabelece que as contratações que
envolvam despesas de custeio deverão ser previamente autorizadas pela autoridade competente,
observadas as delegações de competência no âmbito do órgão; e
- Consta nos autos a declaração de dotação orçamentária, que assegura a existência de recursos
para o atendimento da despesa,

AUTORIZO, nos termos do art. 3º do Decreto nº 10.193/2019, a realização da contratação objeto
deste processo, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como as normas
de delegação de competência do Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar.

Recife-PE, 20 de outubro de 2025.

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Cel
Ordenador de Despesas do PqRMnt/7
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[CONCORRÊNCIA] OU [PREGÃO 
ELETRÔNICO]
90008/2025

CONTRATANTE (UASG)
160200 – PqRMnt/7

OBJETO
Aquisição  de  baterias  automotivas  visando  atender  as  necessidades  do
PqRMnt/7 e Organizações militares da 7RM.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.104.869,33 ( Um milhão, cento e quatro mil, oitocentos e sessenta e
nove reais e trinta e três centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] / [maior desconto] por [item] / [por grupo] / [global]

MODO DE DISPUTA:
[aberto] / [aberto e fechado] / [fechado e aberto]

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
[SIM] / [NÃO]

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
[SIM] / [NÃO]
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EDITAL – [CONCORRÊNCIA] OU [PREGÃO ELETRÔNICO] Nº 9008/2025

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  90008/2025
(Processo Administrativo n° 64621.007441/2025-74)

 Torna-se público que o Parque Regional de Manutenção/7° da 7º RM, por meio da Seção de Aquisição,
Licitações e Contratos (SALC), sediado na Av. Dezessete de Agosto, 784, Casa Forte – Recife/PE, realizará
licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  nos termos da Lei  nº  14.133,  de 2021,  e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  aquisição  de  baterias  automotivas  visando  atender  as
necessidades  do  PqRMnt/7  e  OM’s  apoiadas, conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação  será  dividida  em itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência/Projeto
Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Havendo divergência entre a descrição do item no TR e o lançado na IRP, prevalecerá está a do TR

OU

1.4. A licitação será realizada em único item.

OU

1.5. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

OU

1.6. A licitação será realizada em grupo único,  formado por ....  itens,  conforme tabela constante no
Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  devendo o  licitante  oferecer  proposta  para  todos  os  itens  que  o
compõem.

OU
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1.7. A licitação será dividida em item(s) e grupo(s), sendo este(s) último(s) formado(s) por dois ou mais
itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico.

1.7.1 relativamente ao(s) item(s) isolado(s), faculta-se ao licitante a participação em quantos itens
forem de seu interesse;

1.7.2 relativamente ao(s) grupo(s), faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem
de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  certame  os  interessados  previamente  credenciados  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  e  no  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal
(www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no  item anterior  e  mantê-los  atualizados junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.6. Para os itens  XX,  XX,  XX, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício  a  que  se  refere  o  item anterior  fica  limitada  às  microempresas  e  às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

OU
3.9. Nos  itens  14,15,16  e  24 não  será  concedido  nesta  Licitação  tratamento  favorecido  para
microempresas, empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.10. Não poderão disputar esta licitação:

3.10.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.10.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.10.3 sociedades cooperativas;

3.10.4 empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.10.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.10.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor  de mais de 5% (cinco por  cento)  do capital  com direito  a voto,  responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.10.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.10.8 aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.10.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.10.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.10.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.10.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.11. Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato  agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.12. O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.10.7 será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se  referem  os  itens  3.10.5 e  3.10.6 poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.15. O disposto nos itens 3.10.5 e 3.10.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto  básico  e  do projeto  executivo,  nas  contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.16. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

3.17. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

OU
4.2. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

4.3. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado
público antes de definido o resultado do julgamento das propostas.

4.4. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de
controle interno e externo.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,  simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e
9.13.2 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a  proposta  apresentada  compreende a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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5.5. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O  licitante  deverá  declarar  em campo  próprio  do  sistema  se  o  produto  ou  serviço  ofertado  é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços
deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para
o ano de apresentação da proposta.

5.7.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art.
134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de
transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973,
de 2024.

5.8. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº
14.133, de 2021.

5.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.9.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

5.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II  do art.  3º da
referida lei;

5.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.9.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
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5.9.9 resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma de  desmembramento  de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.8 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.11. Os licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

5.14.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

5.14.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.15.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

5.15.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.14
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos
seguintes campos:
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6.1.1 valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do
item;

6.1.2 marca;

6.1.3 fabricante; 

6.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo descrito no termo de referência 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

6.4. Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na etapa  de  lances,  serão  de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

6.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que
corresponde à  média  das  alíquotas  efetivamente  recolhidas  pela  empresa,  comprovada,  a  qualquer
tempo,  por  documentos  de  Escrituração  Fiscal  Digital  da  Contribuição  (EFD-Contribuições)  para  o
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro
meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

OU
6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização
de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

6.9. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  assumindo  o
proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem como de  fornecer  os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.11. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.12. Caso  o  critério  de julgamento  seja  o  de  menor  preço,  os licitantes devem respeitar  os  preços
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;
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6.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a  responsabilização pelo Tribunal
de Contas da União e, após o devido processo legal,  gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

6.15. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

6.16. Os  custos  mínimos  relevantes  e  demais  informações  referentes  aos  benefícios  trabalhistas
encontram-se definidos no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  de
R$ 0,50 ( cinquenta centavos).

7.9. O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1 A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
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7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  a  ordem de
classificação.

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado
pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da  disputa  aberta,  para  a  definição  das  demais
colocações.

7.11.5 Após o  reinício  previsto  no  item supra,  os  licitantes  serão  convocados para  apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela  possam ofertar  um lance  final  e  fechado  em até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

7.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual
referido na disposição anterior será de 20%,  nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de
12 de setembro de 2024.

7.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.5 Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,  poderão  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.6 Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

7.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual
referido na disposição anterior será de 20%,  nos termos do § 5º do artigo 25 da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de
12 de setembro de 2024.
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7.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

7.13.3 A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

7.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado
pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da  disputa  aberta,  para  a  definição  das  demais
colocações.

7.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.  

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
persistir  por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art.
26 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso
a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem,
o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial
de  preço,  pela  ordem  de  classificação,  para  fins  de  aceitação  pelo  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão.

7.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal
ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte,  uma vez encerrada a etapa  de lances,  será efetivada  a verificação  automática,  junto  à  Receita
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Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se
valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015).

7.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte  que se
encontrarem na faixa  de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5%
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21.4 A  licitante  mais  bem  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

7.21.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo  de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma
concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

7.23.2 avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

7.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;

7.23.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de
2024.
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7.24. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços
produzidos ou prestados por:

7.24.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.24.2 empresas brasileiras;

7.24.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer
outro processo.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

7.26.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior  de item específico  do grupo
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e
serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de
Referência. 

7.26.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.26.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.26.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.26.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado
que,  no  prazo  de 2  (duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.26.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.27. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  iniciará  a  fase  de
aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art.  14 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  legislação correlata  e no item  3.10 do edital,
especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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8.1.1 Sicaf;

8.1.2 Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas – CNEP,  mantido pela  Controladoria-Geral  da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1 A consulta  no  CNEP quanto  às  sanções  previstas  na  Lei  nº  8.429,  de  1992,  também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da
citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o  Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão  diligenciará para verificar  se houve fraude por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3 Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento  favorecido  às  ME/EPPs  ou  tenha  se  valido  da  aplicação  da  margem  de  preferência,  o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da
margem de preferência.

8.6. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73,
de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1 contiver vícios insanáveis;

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.7.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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8.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Em contratação de  obras e serviços de engenharia,  além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
contratação semi-integrada  ou  contratação integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela
superação do valor global estimado;

8.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

8.10.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

8.11. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o  licitante  comprove  a
exequibilidade da proposta.

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com os  respectivos  valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

8.12.3 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência,
ou não estiver  contida na faixa referencial  de produtividade,  mas admitida pelo  ato  convocatório,  o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.12.4 Os licitantes poderão apresentar  produtividades diferenciadas daquela  estabelecida pela
Administração  como  referência,  desde  que  não  alterem  o  objeto  da  contratação,  não  contrariem
dispositivos  legais  vigentes  e,  caso  não  estejam contidas  nas  faixas  referenciais  de  produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

8.12.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
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8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.13.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento  de impostos e  contribuições  na forma do Simples Nacional,  quando não cabível  esse
regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.20. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.21. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com
sua proposta de preços, os seguintes documentos:

8.21.1 declaração  informando  o  enquadramento  sindical  da  empresa,  a  atividade  econômica
preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua
proposta;

8.21.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão
do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; 

8.21.3 cópia  do  Acordo,  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  ou  Dissídio  Coletivo  utilizado  pelo
licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global
ofertado; e

8.21.4 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento
sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical
declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que
daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às
sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.22.  Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a mais de
uma  base  sindical  da  categoria  profissional,  deverão  ser  informadas  cada  uma  das  normas  coletivas
utilizadas para o cálculo do custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato.
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8.23. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da observância
da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes
estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto
licitado e à compatibilidade do preço.

8.24. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo duas
horas para readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob
pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.25. O  pregoeiro/agente  de  contratação/comissão  de  contratação  deve  verificar  se  as  previsões  do
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo
contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma
utilizada pela Administração.

8.26. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador,  na hipótese de que o
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores
de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos
do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como paradigma.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1 A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

9.2. Quando  permitida a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte  e  o  Termo  de  Referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá  um
acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA
NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para
os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou documento digitalizado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133, de 2021.
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9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
licitante  deve atestar,  sob pena de inabilitação,  que conhece o local  e as condições de realização do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.10.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e  horário  exclusivos,  a  ser  agendado  [INDICAR FORMA  DE AGENDAMENTO],  de  modo  que  seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.10.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria,  poderá substituir  a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.12.1 A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação.

9.13. A verificação  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 horas (duas horas), prorrogável por
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

9.13.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

9.14.1 Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos,  em qualquer caso,  em momento posterior  ao julgamento das propostas,  e
apenas do licitante mais bem classificado.
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9.14.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser admitida,
mediante  decisão  fundamentada  do  Pregoeiro/Agente  de  Contratação,  a  apresentação  de  novos
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes, em até 02 (duas) horas, para:

9.15.1 a  aferição  das  condições  de  habilitação  do  licitante,  desde  que  decorrentes  de  fatos
existentes à época da abertura do certame;

9.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

9.15.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo
licitante;

9.15.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
no subitem 9.13.1.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

9.22. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou
envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do
produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021e normas supervenientes.

9.23. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em
obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação,  caso se conclua  pela  contratação,  será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 08 dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo
eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 03 dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado
o prazo de 03 dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

10.4.1 referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

10.5. Os  prazos  dos  itens  10.2 e  10.3 poderão  ser  prorrogados,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente  será  exigido  o  Cadastro  Informativo  de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste Edital,  que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

10.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10.8. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa,
como condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado compatível com o
número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

10.8.1 Caso  se  trate  da  contratação  de  serviços  de  vigilância  ou  transporte  de  valores  com
dedicação exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como condição para assinatura do
contrato, que possui capital social mínimo integralizado de acordo com os valores estipulados no art. 14
da Lei n.º 14.967/2024. 

10.9. Na  contratação  de  serviços  com  dedicação  exclusiva  de  mão-de-obra  para  contratos  com
quantitativo igual ou superior a 25 (vinte e cinco) colaboradores, será exigida da empresa, como condição
para assinatura do contrato, a comprovação, nos termos do disposto no art. 6º, caput, inciso XVI, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência
doméstica, a partir da indicação do órgão responsável pela política pública, em percentual igual ou superior
a 8% (oito por cento) das vagas.

OU
10.10. Considerando que a presente contratação possui quantitativo inferior a vinte e cinco colaboradores,
será exigida da empresa,  como condição para assinatura do contrato,  a comprovação,  nos termos do
disposto no art. 6º, caput, inciso XVI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do emprego de mão de obra
constituída por mulheres vítimas de violência doméstica, a partir da indicação do órgão responsável pela
política pública, no percentual de XX %.
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10.11. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor deverá
apresentar  programa de integridade,  no prazo de  6 (seis)  meses,  contado  da celebração do contrato,
conforme Decreto nº 12.304, de 9 de dezembro de 2024.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena de  decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1 Em caso de prorrogação da ata,  [poderá]  OU [não poderá]  ser  renovado o quantitativo
originalmente registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto
não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  fornecedores
registrados na ata.

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro  de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1 quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do
adjudicatário concordar  com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2 adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou,  nesse mesmo prazo,  encaminhar
recurso para a autoridade superior,  a qual deverá proferir  sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
http://licitacoeseb.7rm.eb.mil.br/communities/da4d7128-7d07-45b9-80dc-35e0753483d2.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  durante  o
certame;

14.1.2 salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3 não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

14.1.6 fraudar a licitação;

14.1.7 comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial
quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2. Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  após  regular  processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 advertência; 

14.2.2 multa;

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e
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14.2.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1,  14.1.2,  14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar,  em decorrência  da prática das infrações dispostas  nos itens  14.1.5,  14.1.6,  14.1.7,  14.1.8 e
14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  14.1.1,  14.1.2,  14.1.3 e  14.1.4 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar  o  instrumento equivalente  no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
14.1.4,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
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16.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes  assumem todos os  custos  de  preparação  e apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)  e  endereço  eletrônico  http://licitacoeseb.7rm.eb.mil.br/communities/da4d7128-7d07-45b9-80dc-
35e0753483d2.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1 Anexo I - Termo de Referência;

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2 Anexo II – Projeto Básico;

16.11.3 Anexo III – Minuta de Termo de Contrato;

16.11.4 Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.5 Anexo V –Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato;

16.11.6 Anexo VI – Termo de Ciência e concordância;

16.11.7 Anexo VII – Declaração de Responsabilidade pelo enquadramento sindical;

16.11.8 Anexo VIII – Modelo da proposta.

RECIFE – PE, 30 de outubro de 2025

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Cel

Ordenador de Despesas do PqRMnt/7
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Estudo Técnico Preliminar 87/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64621.007441/2025-74

2. Aquisição de Baterias Automotivas

2.1. O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os elementos essenciais que
servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender as necessidades do Parque Regional de Manutenção e
dos órgãos participantes.

3. Descrição da necessidade

 Aquisição de Baterias Automotivas para uso no Parque Regional de Manutenção da 7RM e demais Organizações Militares. Se faz3.1.
necessário devido a demanda de Baterias para as   viaturas existentes no Exército Brasileiro, atividade essa que tem por finalidade a
instalação das baterias e prevenção dos componentes Elétricos, de funilaria e Mecânica das Viaturas não só do PQRMNT7 mas também
de todas as Vtr Agrale na 7RM.  De acordo com o exposto a este certame esta conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas no Termo de Referência. Atendendo aos critérios conforme descrito no - (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9°, inciso I
da IN 58/2022).

O objeto de compra é dimensionado para atender as necessidades e complexidades das viaturas de uso restrito das forças armadas. 3.2.  

3.3. O registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Baterias Automotivas, de acordo com a
demanda do Parque Regional de Manutenção/7 e dos órgãos participantes, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas no Termo de Referência.

3.4. O planejamento e a execução do objeto supracitado terão como suporte técnico um Termo de Referência, elaborado pelo Centro de O
perações de Manutenção do Parque Regional de Manutenção/7, de acordo com as normas técnicas e legislações em vigor.

3.5. De acordo com o Inciso XIII do Artigo 6º da Lei nº 14.133/21, os itens da futura licitação se tratam de bens comuns pois possuem padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Centro de Operações de Manutenção Wilton Fairbancks de Aguiar

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação Eduardo Silva de Araújo

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

UASG 160200
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5.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

5.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);

5.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

5.6. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. Levantamento de Mercado

6.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que foram identificadas
foram incorporadas na contratação em análise.

6.2 A modalidade de licitação adotada será Pregão Eletrônico - SRP , atendendo ao Inciso I do Art. 28 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e conforme
Incisos I e V do Art. 3°, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023.

6.3. Foi feita ainda rápida procura por empresas que ofereçam licença ou autorização para realizar aquisição de Baterias Automotivas direto pela Fábrica
pois deixamos claro que o objeto deste certame é de Peças Genuínas, resulta em uma pluralidade extensa de soluções, o que demonstra a possibilidade de
ampla concorrência.

6.4. É notório que não há grande diferença entre os mercados regionais, quanto ao volume de oferta. Nestas regiões, há bastante empresas capazes de
suprir as necessidades da unidade.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, mais adequada para atendimento à demanda para
Aquisição de Baterias Automotivas, visando a  manutenção para atender a demanda do Pq R Mnt /7 e demais OM de manutenção, as solicitações das
viaturas e as unidades previamente citadas, isso através de Pregão Eletrônico, conforme prática do órgão e da Administração Pública Federal.

7.2 Para atender às necessidades elencadas nos Documentos de Formalização da Demanda, o Parque Regional de Manutenção/7  participará de um
pregão eletrônico SRP por se tratar de aquisição de bens comuns.

7.3 A discriminação dos itens e das quantidades a serem contratadas será as constantes dos documentos de Formalização da Demanda da seção
interessada, devendo ser baseadas na análise das atividades previstas realizadas ou com possibilidade de ocorrência nos anos seguintes.

7.4 A fundamentação legal da escolha encontra seu pilar no disposto no Inciso XLI, Art. 6°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, combinado com os
incisos I e V, do Art. 3°, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. As estimativas da quantidade serão baseadas no dimensionamento das necessidades de cada OM apoiada pelo Pq R Mnt/7 face à
característica de unidade de apoio, manutenção e produção em que se figuram as Organizações Militares.

8.2. Desta forma, ao analisar estes dados, chegamos ao consenso de que a há a necessidade de um novo processo licitatório para ter
capacidade de garantir a prontidão dos meios do Exército Brasileiro;
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8.3. A demanda estimada foi obtida ainda por meio dos dados dos diversos papéis de trabalho do Centro de Operações de Manutenção
(COpMnt), do Pq R Mnt /7, que considerou: as operações e atividades militares previstas, as manutenções pontuais nas OM das 7RM, o
plano de produção das oficinas, frota existente, ano de fabricação, estado de conservação e práticas de manutenção constantes em
manuais civis e militares

9. Estimativa do Valor da Contratação

9.1. Sobre o cálculo do valor estimado para a contratação, tem-se conforme se segue:

9.2. Obteve-se então orçamento conforme pesquisa em diversos meios, uma vez que se trata de aquisição de Baterias Automotivas, 
com ampla ocorrência de materiais no mercado, que atende integralmente às especificações requeridas.

9.3. A orçamentação será realizada com base no valor médio dentre os fornecedores de baterias automotivas.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 Os itens serão licitados individualmente, já que não se justifica sua aquisição por lote por não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade de execução da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

10.2 Além disso, tendo em vista o caráter estimativo dos quantitativos, torna-se necessária a aquisição através de Registro de Preço.

10.3. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

10.4. Isto posto, conclui-se que o parcelamento é técnica e economicamente viável, com ganhos de escala, onde de acordo com o nosso pedido realizado
ao fornecedor posterior a comunicação via empenho poderá sim ser parcelada a entrega.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1 Não há contratações correlatas a que se pretende realizar, nem contratações que dela dependam.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao seguinte objetivo estratégico organizacional constante do Plano de Gestão do Parque Regional
de Manutenção/7 para o período 2025-2026:e com o planejamento, uma vez que as quantidades são condizentes com o consumo anual desta OM e
OMs apoiadas.

13. Resultados Pretendidos

13.1. Através da contratação da licitação em tela, o Parque Regional de Manutenção/7 pretende facilitar a celeridade das ações
logísticas e administrativas às quais é afeto, através da possibilidade de prontidão, alimentadas pela possibilidade constante de
manutenção, em seus mais variados tipos.

13.2. Alguns dos resultados esperados são:

     13.2.1. Planejamento melhor devido a possibilidade de pronta execução da necessidade de aquisições para execução e
emprego dos PRODE;

  13.2.2. Atender a legislação quanto aos prazos;

  13.2.3. Melhor atendimento das demandas de serviços através de possibilidade de aquisição com o pregão menor preço;
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14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não se faz necessário nenhuma medida administrativa prévia as aquisições de baterias.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. A empresa deverá observar e cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental, em especial, a observação da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição
de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e dá outras
providências.

15.2. A empresa deve atender os parâmetros de sustentabilidade previstos pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente –
CONAMA, IBAMA e o Ministério do Meio Ambiente e ainda as seguintes Diretrizes.

          15.3. Dos Critérios de Sustentabilidade

          15.4. A noção de sustentabilidade deve estar presente desde o estudo de viabilidade técnica.

15.5. As especificações e demais exigências no que tange as questões de sustentabilidade, estarão previstas no Termo de
Referência. Tais especificações e exigências serão obrigatoriamente cobradas das licitantes vencedoras do futuro certame, no
intuito de proporcionar: redução no consumo de energia e bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o
impacto ambiental.

            15.6. Dentre os critérios que serão cobrados, destacam-se:

     15.6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar, dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

    15.6.2 Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 6/2013,
poderá ser solicitado ao licitante vencedor o Certificado de Regularidade do fabricante no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981,
quando houver suporte em lei, norma ambiental ou acordo setorial que preveja a obrigação do comerciante de deter o CTF do fabricante.

      15.6.3. Os bens deverão ser livres de substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs) e de cloro elementar (ECF).

            15.6.4. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou
equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de
Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo
1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000.

           15.6.5. Os produtos ou serviços ofertados devem respeitar as diretrizes da ANVISA, ABNT, IBAMA, INMETRO e demais normas
infralegais regulamentadoras da atividade econômica, caso existentes.

15.7. O desenvolvimento sustentável está conjugado em 3 (três) esforços primordiais: bem-estar social, desenvolvimento
econômico e preservação do meio ambiente. A licitação pretendida em tela para aquisição de baterias automotivas, objetiva
facilitar o trabalho na unidade, provendo condições para que os PRODE possam ser utilizados.

15.8. É necessário que durante a execução dos trabalhos nas oficinas, seja dado atenção ao descarte de materiais inservíveis.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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EDUARDO SILVA DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

WILTON FAIRBANCKS DE AGUIAR
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisição de baterias automotiva mostra-se possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Considerando a necessidade apresentada pelo Centro de Operações de 
Manutenção e a competência conferida ao Ordenador de Despesas, autorizo a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), com vistas à instrução do processo de contratação do objeto acima mencionado, nos termos do art. 
18 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Cumprindo os princípios da vantajosidade e economicidade,
permitindo livre concorrência.

 

 

 

 

 

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER - CEL

Ordenador de Despesas
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Termo de Referência 25/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
25/2025 160200-PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 19/10/2025 12:45 (v 0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 54/2025 64621.007441/2025-74

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de baterias automotivas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Para garantir que
a frota de viaturas tenha uma melhor qualidade em sua manutenção e preservação, a existência de diferentes fornecedores para baterias, viabilizam uma
forma melhor para a escolha do fornecedor, tendo em vista a necessidade de baterias de alta qualidade. A criação de três grupos distintos para os mesmos
itens deve-se ao fato de questões logísticas para diferentes UG do grande território brasileiro poderiam afetar a eficiência no valor consolidado dos
respectivos grupos.

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

TOTAL
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

Bateria de chumbo acido selada 12v 4ah/ 10HR CCA 72s (-10°C / 
40A) ref. yuasa YTX5L-BS ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição

UND 20 R$226,13 R$4.522,67

2

Bateria de chumbo acido selada 12v 5ah/ 10HR CCA 50A / 6v > 61s 
(-10°C) ref. yuasa YTZ6V ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

UND 20 R$192,33 R$3.846,67

3

Bateria de chumbo acido selada 12v 6ah/ 10HR CCA 102s (-10°C / 
50A) (XRE 300) ref. yuasa YTX7L-BS ou similar técnico, Bateria 

com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 
12 meses apartir da data de aquisição. 

UND 20 R$212,67 R$4.253,33

4

Bateria de chumbo acido selada 12v 8ah/ 10HR CCA 114s (-10°C / 
70A) ref. yuasa YT9B-BS ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

UND 20 R$496,01 R$9.920,27

5

Bateria de chumbo acido selada 12v 8,6ah/ 10HR CCA 96s (-10°C / 
100A) ref. yuasa YTZ 10S ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

UND 20 R$531,33 R$10.626,67

6

Bateria de chumbo acido selada 12v 18ah/ 10HR CCA 180A (-10°C) 
ref. yuasa YTX 20L ou similar técnico, Bateria com representação 

comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da 
data de aquisição 

UND 20 R$619,33 R$12.386,67

UASG 160200
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7
Bateria selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12v, 40Ah; CCA 
acima de 295A; Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, Polo positivo 
lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, 
Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 

mínima de 12 meses apartir da data de aquisição 

UND 30 R$424,33 R$12.730,00

8

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 
45Ah; CCA: Acima de 330A; Polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 40 R$476,30 R$19.052,00

9

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido12V, 
48Ah; CCA: Acima de 350A; Polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

UND 30 R$491,97 R$14.759,00

10

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V, 48Ah; CCA: Acima de 350A; Polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 40 R$436,00 R$17.440,00

11

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; Polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 40 R$470,82 R$18.832,67

12

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; Polo positivo lado Direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 40 R$452,67 R$18.106,67

13

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V, 
50Ah; CCA -18ºC: 380A; Altura 23,8cm; largura 12,7cm; 

comprimento 22,3cm Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, 
Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com representação 

comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da 
data de aquisição 

UND 40 R$471,27 R$18.850,80

14

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V 60Ah; CCA: acima de 455A; polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 170 R$473,33 R$80.446,67

15

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
60Ah; CCA: Apartir de 440A; polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 170 R$473,33 R$80.446,67

16

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
70Ah; CCA: acima de 660A; polo positivo lado Direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 200 R$784,30 R$156.860,67

17

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
75Ah; CCA: acima de 620A; polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

UND 60 R$760,62 R$45.637,40

18

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
75Ah; CCA: acima de 620A; polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

UND 60 R$701,00 R$42.060,00

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 

Este documento é peça do processo 64621.007441/2025-74 Pág 149 de 197



3 de 26

19
90Ah; CCA: acima de 695A; polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 80 R$834,00 R$66.720,00

20

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
90Ah; CCA: acima de 695A; polo positivo lado esquerdo. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

UND 80 R$871,84 R$69.747,47

21

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12V 
95Ah; CCA: acima de 745A; polo positivo lado direito. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

UND 80 R$767,67 R$61.413,33

22

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para 
veiculos Diesel, 12V 100Ah; CCA: acima de 750A.Polo positivo lado 

Esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, 
Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 

mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

UND 60 R$760,00 R$45.600,00

23

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido para 
veiculos Diesel, 12V 100Ah; CCA: acima de 750A.Polo positivo lado 
Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria 
com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 

12 meses apartir da data de aquisição 

UND 60 R$740,00 R$44.400,00

24

Bateria Automotiva selada para veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: 
acima de 900A.Polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou 
Marcas de Igual Qualidade.Bateria Automotiva selada para veiculos 

Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 998A. Marcas: Moura, Heliar ou 
Marcas de Igual Qualidade 

UND 200 R$1.131,33 R$226.266,67

25

Bateria Estacionária AGM 12V 55Ah Selada As baterias com 
tecnologia de eletrólito absorvido em manta de microfibra 

(AGMAbsorbed Glass Mat) e são reguladas à válvula (VRLA - Valve 
Regulated Lead Acid), possibilitando um processo de recombinação 
dos gases com eficiência superior a 99%. Com estas características, é 

possível utilizar as baterias em diversos tipos de aplicação, sem a 
necessidade de adição de água ou eletrólito, com baixíssimo custo de 

manutenção. Também não requer ambientes com ventilação especial e 
podem ser instaladas em locais com a presença de seres vivos e outros 

equipamentos eletrônicos, pois a dispersão de gases ao ambiente é 
desprezível e não prejudicial, Bateria com representação comercial no 

Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir da data de 
aquisição. Principais Aplicações: -No-break -Telecomunicações -

Iluminação de Emergência -Sistemas de Energia Alternativa (solar, 
eólica, etc...) - Sistemas de Energia para Substações -Sistemas de 
Alarmes e Segurança -CATV -Equipamentos Médicos -PABX - 

Brinquedos e Hobbies Principais Características: -Baterias de chumbo-
ácido reguladas por válvula (VRLA) -Tecnologia AGM - eletrólito 

absorvido em manta de microfibra -Recombinação de gases -Livre de 
manutenção -Elevada taxa de descarga -Baixa taxa de auto descarga -

Seguro para transporte aéreo (IATA A-67) 

UND 30 R$571,21 R$17.136,40

26

Bateria Selada Chumbo 12V 7A para Nobreak e Sistemas de Alarme; 
Tensão nominal: 12V VRLA, Terminal de conexão do tipo F1 para 

engate rápido, Dimensões (AxCxL): 94mm X 150mm X 64mm, Altura 
com terminal: 102mm, Peso aproximado: 1,8Kg, Composição: 

Chumbo, Ácido sulfúrico diluído e plástico ABS. . Marcas: Moura, 
Heliar ou Marcas de Igual Qualidade 

UND 20 R$138,33 R$2.766,67

Valor Total R$1.104.869,33

 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).

Este documento é peça do processo 64621.007441/2025-74 Pág 150 de 197



4 de 26

Órgão Gerenciador: 160200 - Parque Regional de Manutenção/7

Item Desrição/ Especificação Unidade
Qnt 

Mínima
Qnt 

Máxima
Qnt 
Total

1

Bateria de chumbo acido selada 12v 4ah/ 10HR CCA 72s (-10°C / 
40A) ref. yuasa YTX5L-BS ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição

Und 5 20 20

2

Bateria de chumbo acido selada 12v 5ah/ 10HR CCA 50A / 6v > 
61s (-10°C) ref. yuasa YTZ6V ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 20 20

3

Bateria de chumbo acido selada 12v 6ah/ 10HR CCA 102s (-10°C / 
50A) (XRE 300) ref. yuasa YTX7L-BS ou similar técnico, Bateria 
com representação comercial no Nordeste e com garantia mínima 

de 12 meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 20 20

4

Bateria de chumbo acido selada 12v 8ah/ 10HR CCA 114s (-10°C / 
70A) ref. yuasa YT9B-BS ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 20 20

5

Bateria de chumbo acido selada 12v 8,6ah/ 10HR CCA 96s (-10°C 
/ 100A) ref. yuasa YTZ 10S ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 20 20

6

Bateria de chumbo acido selada 12v 18ah/ 10HR CCA 180A (-10°
C) ref. yuasa YTX 20L ou similar técnico, Bateria com 

representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 
meses apartir da data de aquisição 

Und 5 20 20

7

Bateria selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 12v, 40Ah; 
CCA acima de 295A; Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, Polo 
positivo lado direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual 

Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com 
garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição 

Und 5 30 30

8

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V, 45Ah; CCA: Acima de 330A; Polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 40 40

9

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-
ácido12V, 48Ah; CCA: Acima de 350A; Polo positivo lado 

esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, 
Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 

mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

Und 5 30 30

10

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V, 48Ah; CCA: Acima de 350A; Polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 40 40

11

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; Polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 40 40

12

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V, 50Ah; CCA: Acima de 370A; Polo positivo lado Direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 40 40

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V, 50Ah; CCA -18ºC: 380A; Altura 23,8cm; largura 12,7cm; 

comprimento 22,3cm Polo positivo lado esquerdo. Marcas: Moura, 
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13 Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com representação 
comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 meses apartir 

da data de aquisição 

Und 10 40 40

14

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido, 
12V 60Ah; CCA: acima de 455A; polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 20 170 170

15

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 60Ah; CCA: Apartir de 440A; polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 20 170 170

16

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 70Ah; CCA: acima de 660A; polo positivo lado Direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 20 200 200

17

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 75Ah; CCA: acima de 620A; polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

Und 10 60 60

18

Bateria Automotiva selada,Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 75Ah; CCA: acima de 620A; polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

Und 10 60 60

19

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 90Ah; CCA: acima de 695A; polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 80 80

20

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 90Ah; CCA: acima de 695A; polo positivo lado esquerdo. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição 

Und 10 80 80

21

Bateria Automotiva selada, Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
12V 95Ah; CCA: acima de 745A; polo positivo lado direito. 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade, Bateria com 
representação comercial no Nordeste e com garantia mínima de 12 

meses apartir da data de aquisição. 

Und 10 80 80

22

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
para veiculos Diesel, 12V 100Ah; CCA: acima de 750A.Polo 

positivo lado Esquerdo. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual 
Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com 

garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. 

Und 10 60 60

23

Bateria Automotiva selada Sistema eletroquímico: chumbo-ácido 
para veiculos Diesel, 12V 100Ah; CCA: acima de 750A.Polo 

positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual 
Qualidade, Bateria com representação comercial no Nordeste e com 

garantia mínima de 12 meses apartir da data de aquisição 

Und 10 60 60

24

Bateria Automotiva selada para veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: 
acima de 900A.Polo positivo lado Direito. Marcas: Moura, Heliar 

ou Marcas de Igual Qualidade.Bateria Automotiva selada para 
veiculos Diesel, 12V 150Ah; CCA: acima de 998A. Marcas: 

Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade 

Und 50 200 200

Bateria Estacionária AGM 12V 55Ah Selada As baterias com 
tecnologia de eletrólito absorvido em manta de microfibra 

(AGMAbsorbed Glass Mat) e são reguladas à válvula (VRLA - 
Valve Regulated Lead Acid), possibilitando um processo de 
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25

recombinação dos gases com eficiência superior a 99%. Com estas 
características, é possível utilizar as baterias em diversos tipos de 
aplicação, sem a necessidade de adição de água ou eletrólito, com 
baixíssimo custo de manutenção. Também não requer ambientes 
com ventilação especial e podem ser instaladas em locais com a 

presença de seres vivos e outros equipamentos eletrônicos, pois a 
dispersão de gases ao ambiente é desprezível e não prejudicial, 

Bateria com representação comercial no Nordeste e com garantia 
mínima de 12 meses apartir da data de aquisição. Principais 
Aplicações: -No-break -Telecomunicações -Iluminação de 

Emergência -Sistemas de Energia Alternativa (solar, eólica, etc...) - 
Sistemas de Energia para Substações -Sistemas de Alarmes e 

Segurança -CATV -Equipamentos Médicos -PABX - Brinquedos e 
Hobbies Principais Características: -Baterias de chumbo-ácido 
reguladas por válvula (VRLA) -Tecnologia AGM - eletrólito 

absorvido em manta de microfibra -Recombinação de gases -Livre 
de manutenção -Elevada taxa de descarga -Baixa taxa de auto 

descarga -Seguro para transporte aéreo (IATA A-67) 

Und 5 30 30

26

Bateria Selada Chumbo 12V 7A para Nobreak e Sistemas de 
Alarme; Tensão nominal: 12V VRLA, Terminal de conexão do tipo 

F1 para engate rápido, Dimensões (AxCxL): 94mm X 150mm X 
64mm, Altura com terminal: 102mm, Peso aproximado: 1,8Kg, 
Composição: Chumbo, Ácido sulfúrico diluído e plástico ABS. . 

Marcas: Moura, Heliar ou Marcas de Igual Qualidade 

Und 5 20 20

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar.

OU

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como especiais, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) a partir da homologação, na forma do artigo 1051 (UM) ano 
da Lei n° 14.133, de 2021.

OU

1.6. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a 5 anos] contados do(a) [indicar o termo inicial da
vigência], prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.7. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando [...]  [o Estudo Técnico Preliminar]  [os termos da Nota Técnica .../...];OU OU

OU

1.8. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a um ano da ocorrência da emergência ou 
 contados do(a) , improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° calamidade] [indicar o termo inicial da vigência]

14.133/2021.

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
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I.  

II.  

III.  

IV.  

V.  

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000297/2025;

Data de publicação no PNCP: 13/5/2024;

Id do item no PCA:331;

Classe/Grupo: 6140 - BATERIAS RECARREGÁVEIS;

Identificador da Futura Contratação: 160200-54/2025;

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações
básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, conforme Plano Diretor de Logística Sustentável, nos termos do art. 7º da IN 
referida e disposições da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 16/07/2021 (artigos 6º, 7º e 8º).:

4.1.1. Critérios de Sustentabilidade Ambiental

4.1.1.1. Formulação dos Produtos

4.1.1.1.1. Priorizar tintas, vernizes e pigmentos , com menor teor de compostos orgânicos voláteis (COVs).à base de água

4.1.1.1.2. Proibir ou restringir produtos com  e outras substâncias tóxicas.chumbo, mercúrio, cádmio, crômio hexavalente

4.1.1.1.3. Exigir que os produtos atendam a , como a ABNT NBR 16335 (para tintas imobiliárias com menor impacto normas ambientais
ambiental).

4.1.1.2. Embalagens

4.1.1.2.1. Exigir embalagens , com redução de material plástico ou uso de .recicláveis ou reutilizáveis plástico reciclado

4.1.1.2.2. Preferência por produtos com  comprovada (pelo fabricante ou fornecedor).logística reversa

4.1.1.3. Rótulos e certificações

4.1.1.3.1. Dar preferência a produtos com  reconhecida, como o , , certificação ambiental Rótulo Ecológico da ABNT ISO 14024 Selo 
 etc.Verde

4.1.1.3.2. Solicitar fichas de segurança (FISPQ) conforme exigências do Ministério do Trabalho e das normas da ANVISA.

4.1.1.4. Gestão de resíduos

4.1.1.4.1. Exigir plano para  (ex: latas, solventes, trapos contaminados), com destinação ambientalmente gestão dos resíduos gerados
adequada.

4.1.1.4.2. Estimular práticas de  dos materiais sempre que possível.reutilização e reciclagem

4.1.2. Critérios de Sustentabilidade Social

4.1.2.1. Condições de trabalho
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4.1.2.1.1. Exigir declaração de cumprimento da legislação trabalhista e normas de segurança do trabalho.

4.1.2.1.2. Proibir contratação de empresas envolvidas em , conforme cadastro dotrabalho infantil, escravo ou análogo à escravidão
MTE (Ministério do Trabalho e Emprego).

4.1.2.2. Acessibilidade e inclusão

4.1.2.2.1. Priorizar a contratação de empresas que  ou que incentivem a empreguem pessoas com deficiência inclusão de grupos
.vulneráveis

4.1.3. Critérios de Sustentabilidade Econômica

4.1.3.1. Valorização do mercado local

4.1.3.1.1. Incluir critérios que estimulem a  (MPEs), cooperativas ou fornecedores locais,participação de micro e pequenas empresas
conforme Lei Complementar nº 123/2006.

4.1.3.2. Eficiência e durabilidade

4.1.3.2.1. Priorizar produtos com , que reduzam a frequência de aplicação e o consumo de materiais.maior durabilidade e rendimento

4.1.3.2.2. Considerar o  do produto, não apenas o preço inicial (incluindo manutenção, descarte, reposição etc.).custo do ciclo de vida

4.1.4. Exigências Técnicas e Documentais (Edital e Contrato)

4.1.4.1. A empresa deverá observar e cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental, em especial, a observação da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e dá outras providências. Incluir
cláusulas específicas de  no contrato.responsabilidade ambiental

4.1.4.2. A empresa deve atender os parâmetros de sustentabilidade previstos pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA,
IBAMA e o Ministério do Meio Ambiente e ainda as seguintes Diretrizes.

4.1.4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar, dos pagamentos devidos 
à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo 
com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:

MOURAE HELIAR. 

4.2.1. A indicação de marcas e modelos no presente Termo de Referência tem caráter meramente exemplificativo, servindo 
exclusivamente como parâmetro de qualidade e desempenho mínimo esperado para os bens a serem contratados. Tal 
prática visa assegurar clareza e precisão técnica na definição do objeto, de modo a permitir que os licitantes compreendam 
adequadamente as especificações exigidas, evitando interpretações divergentes que possam comprometer a 
competitividade, a padronização e a eficiência da contratação.

4.2.2. A utilização de marcas e modelos de referência não restringe a participação de licitantes, uma vez que serão aceitas 
propostas contendo produtos equivalentes, desde que atendam integralmente as especificações, desempenho e 
características técnicas descritas neste Termo de Referência, conforme disposto no art. 41, §4º, da Lei nº 14.133/2021 e nas 
orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Dessa forma, a menção a marcas e modelos é instrumento de referência técnica, e não de 
preferência comercial, sendo justificada pela necessidade de garantir a adequada descrição do objeto e a obtenção de propostas compatíveis com o nível 
de qualidade requerido pela Administração Pública.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº , a Administração não aceitará o xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx
fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. [...]

4.3.2. [...]
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4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar não
precisará apresentar amostra. que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. [...];

4.5.2. [...]; e

4.5.3. [...].

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço [indicar o endereço] , no prazo limite de [indicar o prazo], sendo
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de
findo o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Itens (....): ...........;

4.9.2. Itens (....): ............

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de 7 ( ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.sete

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade

4.15. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, NÃO será exigida do licitante/interessado provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.17. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de % (  por cento) do valor total do contrato, nasXX xxxxx
seguintes condições:

4.18. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.18.1. [...];

4.18.2. [...]; e
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4.18.3. [...].

4.19. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

[...];

4.20. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder 
perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.21. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.22. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.23. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação

4.24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes
razões:

4.24.1 O objeto contratual não apresenta risco de inexecução, sendo de natureza simples em sua maioria, o que reduz a
probabilidade de prejuízos ao erário.

4.24.2. O histórico de contratações semelhantes demonstra adequada execução contratual por parte dos fornecedores, não
havendo registros de descumprimentos que justifiquem a necessidade de garantia adicional;

4.24.3. A exigência de garantia poderia restringir a competitividade do certame, sobretudo para microempresas e empresas
de pequeno porte, contrariando os princípios da isonomia e da ampliação da participação de licitantes.

4.24.4. O controle e acompanhamento da execução contratual serão realizados pela fiscalização   designada, conforme
previsto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, garantindo a devida observância das obrigações assumidas pelo contratado.

Portanto, a não exigência de garantia da contratação não compromete a segurança da execução contratual, sendo medida,
porporcional, eficiente e alinhada aos princípios da economicidade e da razoabilidade.

OU

4.25. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade 
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela 
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 
correspondente a % (  por cento) do valor    da contratação.XX xxxxx [total] OU [anual]

4.26. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.26.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas. 

4.26.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a 
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.26.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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4.26.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de 
suspensão contratual. 

4.26.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 
assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.27. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor 
do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.28. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.29. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.30. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate 
pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 
constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.30.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do 
processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, 
de 11 de março de 2022). 

4.31. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.31.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; e

4.31.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado.

4.32. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo 
aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.33. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

4.34. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contados da data em que for notificada. 

4.35. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.35.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.35.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 
de abril de 2022. 

4.36. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
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4.36.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.36.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.

4.37. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.38. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de 
Referência.

4.39. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.

4.40. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de 
Referência.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.41. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.

4.41.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal.

4.41.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço.

4.41.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos 
termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

 

Margem de Preferência:

4.42. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência ............. [normal] OU [adicional] de ........ %, prevista 
no Decreto n.º....................., conforme disposto na Resolução n.º ......................... da Comissão Interministerial de 
Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, por se tratar de ................ [bens manufaturados 
nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras] OU [bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis].
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Condições de Entrega

5.1.  30 (trinta) dias, O prazo de entrega dos bens é de Nota de Empenho, em remessa única. contados do(a) 

OU

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

30 (trinta)5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 
dias   de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

5.4.1. Gestor

Pq R Mnt/7 - Avenida 17 de Agosto n° 784, Casa forte, Recife – PE. CEP- 52060-590.

5.4.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou
meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor)

OU

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses, ou pelo 
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a
garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
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5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas
pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou
de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência.

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.15.1. [...];

6.15.2. [...]; e

6.15.3. [...].

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.  infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (   por cento) por dia de atraso0,05 cinco centésimos
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias30

7.2.4.2. Moratória de 0,04% (quatro centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

7.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor da contratação.c7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 
alínea “c”, de 0,04% (quatro centésimos por cento) a 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,03% (três centésimos por cento) a 0,04% (
quatro centésimos por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,06% (seis 
centésimos por cento) a 0,07% (sete centésimos por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,01% (um centésimo por cento) a 0,02% (dois 
centésimos por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:]
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7.2.4.7.1. [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENALIDADE DIVERSA];

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços 
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
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referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o 
mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

8. FORMAS E CRITÉRIOS SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20  (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão
por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
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8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento
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8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no 
presente tópico.

8.28. O Contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de
pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou
seja, prestada a garantia etc.), para que o Contratante efetue o pagamento antecipado.

8.29. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

8.29.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

8.29.2. (...)

8.30. Quando admitida a antecipação de pagamento, fica o Contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade 
do valor antecipado, na hipótese de inexecução do objeto.

8.31. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.

8.32. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação
acumulada do ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo,
desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

8.33. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

8.34. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ......
(recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

8.35. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a
regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

8.36. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo Contratado:

8.36.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo Contratado, para a antecipação do valor
remanescente;

8.36.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de
...%.

8.37. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Cessão de Crédito

8.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.38.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao
contrato administrativo.

8.38.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.38.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.
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8.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro 
de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em .20/07/2025

8.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações (indicar o índice a ser adotado ,)
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o
(s) índice(s) definitivo(s).

8.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade [ ] PREGÃO OU [
 sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ,CONCORRÊNCIA] [ ] MENOR PREÇO OU [MAIOR 

DESCONTO] OU [TÉCNICA E PREÇO .]

OU

9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. [ ], inciso [74 OU 75 indicar o 
], da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: [inciso descrever a fundamentação da 

].contratação para enquadramento no dispositivo legal indicado

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será integral............ [integral/parcelado/continuado].

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços  tabela constante no item desteanexa ao edital OU 1.1 
Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Este documento é peça do processo 64621.007441/2025-74 Pág 168 de 197



22 de 26

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização),
expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

9.14.1. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.14.2. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165).

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis ................... [do
 já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando,último exercício social] OU [dos dois últimos exercícios sociais],

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio 

 de 10% do líquido mínimo] [até 10%] [valor total estimado da contratação] OU . [valor total estimado da parcela pertinente]

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de
inabilitação;

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.36. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente ), .........(escrever por extenso, se for o caso
em plena validade;

9.36.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente
no Brasil.

9.37. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.37.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes características mínimas:

Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: .

Disposições gerais sobre habilitação

9.38. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.39. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.40. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.41. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.42. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 1.104.869,33( um milhão, 
cento e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários e valores 
consolidados dos grupos apostos na .  .tabela contida no item  acima1.1  [ ]OU em anexo

10.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

OU

10.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 
julgamento das propostas.

10.3.1. Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o custo estimado da contratação
será tornado público após a fase de lances.

Este documento é peça do processo 64621.007441/2025-74 Pág 171 de 197



25 de 26

10.3.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e
Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.3.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

10.3.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.3.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

10.3.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: [160200];

II) Fonte de recursos: [160504];

III) Programa de trabalho: [ ];232144

IV) Elemento de despesa: [339030]; e

V) Plano interno: [E5MMSUNPREV].

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

OU

11.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o custo estimado da contratação, 
que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas].

Recife, 19 de outu de 2025.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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EDUARDO SILVA DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

WILTON FAIRBANCKS DE AGUIAR
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Considerando o Termo de Referência constante dos autos do Processo nº  64621.007441/2025-74,
cujo objeto é  aquisição de baterias de veículos automotivos, e após a devida análise técnica e
orçamentária,  AUTORIZO a  continuidade do processo de contratação,  com base no Termo de
Referência apresentado, para que sejam adotadas as medidas necessárias à instrução e posterior
realização da contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

     Recife – PE, 19 de outubro de 2025

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER- Cel

Ordenador de Despesas do PqRMnt/7
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MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  90008/2025
(Processo Administrativo n° 64621.007441/2025-74)

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX

O(A)  [órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços] ,  com
sede no(a)  [endereço], na cidade de  [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº  [CNPJ], neste ato
representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano],
publicada no DOU  de  [dia] de  [mês] de  [ano],  portador  da Matrícula  Funcional  nº  [nº  matrícula],
considerando  o  julgamento  da  [licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica] OU
[procedimento de contratação direta], para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ......
de ...../...../202....., processo administrativo n.º  xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx,  RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  [Edital  de
licitação] OU [Aviso da Contratação Direta], sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de aquisição
de baterias automotivas para o PqRMnt/7, especificado(s) no(s) item(ns) XX do Termo de Referência,
anexo I do edital  de licitação  n.º  90008/2025,  que é parte  integrante desta  Ata,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca 

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) Parque Regional de Manutenção/7.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  justificativa  da  vantagem da  adesão,  inclusive  em situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão  ou  a entidade  poderá  aderir  a  item da  ata  de registro  de preços  da qual  seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata  de  registro  de  preços  por  órgãos e  entidades da  Administração  Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
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sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por  intermédio  de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em quantitativo  inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no [edital] ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  ou fornecedor  convocado,  desde  que apresentada  dentro  do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar  a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da
referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do [edital], poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,  mas não  obrigará  a  Administração a contratar,  facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços  registrados  poderão  ser  alterados ou  atualizados em decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso  da repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência  e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso,  o fornecedor encaminhará,  juntamente com o pedido de alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item  9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item  9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas para os  itens  com preços registrados nas atas  de registro  de
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no [edital] .

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,  penalidades e demais  condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao [edital] 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver). 

Recife – PE,   ____ de  _______________ de 2025
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PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Cel 

Ordenador de Despesas do PqRmnt/7

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca 

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca 

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade
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(PAPEL TIMBRADO – LOGOMARCA)

ANEXO IV – Modelo de PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO N° 64621.007441/2025-74

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 90008/2025

Ao Sr Pregoeiro do Parque Regional de Manutenção/7
Recife-PE
Prezado Senhor

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
(DADOS OBRIGATÓRIOS)

CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL 1:
E-MAIL 2:
E-MAIL 3:
Estabelecimento Bancário:
Agência:
Conta: corrente

DADOS DA PROPOSTA
(DADOS OBRIGATÓRIOS)

Validade da proposta: 60 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública.
Prazo de entrega: Conforme previsto no Edital

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO
(DADOS OBRIGATÓRIOS)

Nome completo:
Endereço:
Estado Civil:
Profissão:
Cédula de Identidade:
CPF/MF:
E-mail para envio da 
Ata e do Contrato 

RETIREI do Parque Regional de Manutenção/7 , cópia digital do Edital do Pregão Eletrônico para Registro
de  Preços  nº  90008/2025,  que  tem  como  objeto  a aquisiç  ão  de  baterias  para  viaturas  , cujo
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encaminhamento  de  proposta  se  dará,  exclusivamente,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  no  Portal  de
Compras Governamentais do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br).

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento do Edital convocatório.

PROPOSTA (MODELO)

Item Especificação UND QTD Marca VAL. UNIT. VAL. TOTAL

ATENÇÃO:  apresente  a  descrição/especificação  do  produto/
serviço oferecido. NÃO COPIE DO TERMO DE REFERÊNCIA.
Esta descrição deverá ser a mesma que o Licitante apresentou
em sua proposta no Comprasnet

VALOR TOTAL R$...........................

Valor total por extenso:

Prazo de Entrega:
O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados  da Ordem de Fornecimento, em remessa única.

Local  de Entrega: 
          
Órgão Gerenciador: 

Parque Regional de Manutenção/7 –  Pq R Mnt/7, Av. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife - PE,
CEP 52060-590, dentro do horário de expediente do órgão, de segunda a quinta-feira , das 09:00 às 12:00 h e das
13h00min às 16h00min e sexta-feira das 08:00 às 12:00 .

- Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, direitos trabalhistas e seguro, que
incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercialização dos produtos.

Como  representante  da  empresa  identificada  abaixo,  ASSUMO  O  COMPROMISSO  de  que  ao  apresentar
proposta de preços para o referido pregão:

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos;

- Tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja Ata de Registro de Preços terá
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de homologação do Pregão Eletrônico;

- Tenho ciência do conteúdo do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, em especial do contido no artigo 21:
“A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.”

-  Tenho  ciência  que  não  preciso  enviar  entre  os  documentos  de  habilitação  as  seguintes  declarações  já
registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de
Micro empresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaração
Relativa à Proibição do Trabalho de Menor;  Declaração de Trabalho Escravo ou Degradante;  Declaração de
Proposta Independente;

______________________________________________________________________________________
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- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de habilitação deverá
ser enviada pela facilidade “ENVIAR ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras
Governamentais; 

-  Tenho  ciência  que  os  bens  fornecidos  ou  os  serviços  executados  por  minha  empresa  deverão  obedecer
rigorosamente as especificações do Termo de Referência,  incluindo prazos e  condições de funcionamento e
semelhantes às amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame.

- Tenho ciência que terei 5 (cinco) dias de prazo para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo decorre a
partir do recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo levará ao cancelamento da Ata de Registro de
Preços.

- Tenho ciência e autorizo que as comunicações entre esta empresa e o Parque Regional de Manutenção/7,
bem como o recebimento das futuras notas de empenho emitidas em meu favor (caso haja),  e ainda
quaisquer notificações de interesse do Batalhão (notificações, por exemplo), sejam tramitadas por meio
dos e-mail informados nesta proposta e que, de acordo com cláusulas editalícias, tenho o prazo máximo
de 5 (dias) úteis para confirmar o recebimento, sob pena de apuração de descumprimento de obrigações
da contratada.
- Tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades de cada item licitado, tanto pelo
órgão gerenciador, quanto pelos órgãos participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e
asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de Contrato ou documento que
os substitua.

- Tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo previsto e condições estabelecidas no Edital,
nos locais de entrega descritos no Termo de Referência.

                                                    Local e data

                                                    Nome completo
                                                    Identidade

                                                 CPF
                                                   Cargo/Função na empresa

______________________________________________________________________________________
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64621.007441/2025-74

Em 04/11/2025 às 11:13, faço anexar ao presente processo 64621.007441/2025-74, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  1 3 .  T R _ 1 6 0 2 0 0 - 0 0 0 0 2 5 - 2 0 2 5 _ a s s i n a d o _ a s s i n a d o . p d f ,  1 3 a .
Autorizacao_TR_assinado.pdf, Justificativa_para_nao_divulgacao_da_IRP_assinado.pdf,
Justificativa_da_contratacao_assinado.pdf, Designação do Comandante - PORTARIA - C Ex Nº
743, DE 7JUNHO2023.pdf, BIESP02_12DEZ2023_TERÇA_FEIRA.pdf, BI Pregoeiro e Equipe de
Apoio.pdf, Declaracao_de_adequacao_ao_planejamento_estrategico_da_OM_assinado-1.pdf,
D e c l a r a c a o _ d e _ u t i l i z a c a o _ d e _ m o d e l o s _ A G U _ M G I _ a s s i n a d o - 1 . p d f ,
Justif icativas_e_Declaracoes_-_Pregao_Eletronico_SRP_90008-2025_assinado.pdf,
Autorizacao_Art3_Decreto10193_2019_assinado.pdf, Minuta do Edital - PE 900082025 -
Aquisição de Baterias.pdf, 02._ETP160200_000087_2025_assinado_assinado_assinado.pdf, 13.
TR_160200-000025-2025_assinado_assinado.pdf, 13a. Autorizacao_TR_assinado.pdf, Minuta da
ata - PE 900082025.pdf, Modelo Proposta de Preços.pdf.

ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA - 3º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Compras - SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64621.007441/2025-74

E m  0 4 / 1 1 / 2 0 2 5  à s  1 1 : 3 6 ,  f a ç o  a  r e t i r a d a  d o ( s )  d o c u m e n t o s ( s )
Declaracao_de_adequacao_ao_planejamento_estrategico_da_OM_assinado-1.pdf,
Declaracao_de_utilizacao_de_modelos_AGU_MGI_assinado-1.pdf do presente processo pelo
seguinte motivo: Por motivo de retificação do processo.

ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA - 3º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Compras - SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

DECLARAÇÃO     DE     ADEQUAÇÃO     AO     PLANEJAMENTO     ESTRATÉGICO     DA     OM  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90008/2025
(Processo Administrativo nº 64621.007441/2025-74)

Para o presente processo licitatório  cujo objeto é o registro de preços para futura aquisição  de
baterias para o Parque Regional de Manutenção/7 declara-se que a presente contratação se encontra em
consonância com o Planejamento Estratégico, as diretrizes de planejamento conjunto de contratações e o
sistema de governança desta Organização Militar.

Declara-se ainda que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e observância do
instrumento  de  padronização  dos  procedimentos  de  contratação,  conforme  parceria  técnica  entre
Advocacia-Geral da União e o Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos.

Recife, PE, 20 de outubro de 2025.

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER- Cel
                                          Ordenador de Despesas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

DECLARAÇÃO     DE     UTILIZAÇÃO     DE     MODELOS     AGU/MGI  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90008/2025
(Processo Administrativo nº 64621.007441/2025-74 )

Para  o  presente  processo licitatório cujo  objeto  é  o  registro  de preços  para  futura  aquisição de

Baterias para viaturas, declara-se que, para a devida instrução processual, em respeito aos artigos 29 e 35 da

IN nº 05/2017 e Enunciado BPC nº 06, foram utilizados os modelos de Termo de Referência/Projeto Básico,

Edital,  Contrato e Ata de Registro de  Preços constantes no site da AGU/MGI,  conforme os links  que

seguem:

- Termo de Referência:   (abril/2025)

Link: O Termo de Referência foi elaborado no modelo do atual sistema TR digital, MODELO 

abril/2025, em consonância com o previsto na IN SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022.

Data da Extração: 14 de outubro de 2025

- Edital: (setembro/2025)

Link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/

pregao-e-concorrencia/modelo_edital_pregao_-srp_lei_14-133_v-setembro25.docx

Data da Extração: 20 de outubro de 2025

- Contrato: (setembro/2025)

Link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/

pregao-e-concorrencia/modelo_contrato_setembro/2025.docx

Data da Extração: 8 de outubro de 2025

- Ata de Registro de Preços: (abril/2025)  

Link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/

pregao-e-concorrencia/modelo_ata_registro_de_precos_lei_14-133_v-abril25.docx

Data da Extração: 20 de outubro de 2025

Informa-se que as supressões se encontram tachadas nas minutas do TR, edital, ata de registro de 
preços e contrato e que as inclusões foram marcadas com a cor vermelha, as adaptações/alterações/ajustes
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encontram-se destacadas na cor verde e que o mero preenchimento das lacunas foram realizados com letras 
da cor azul, todos feitos diretamente no texto.

As justificativas seguem transcritas em letras da cor cinza logo abaixo de cada item modificado, 
caso haja.

Recife – PE , 20 de outubro de 2025

  PAULO HENRIQUE PUEHRINGER- Cel

Ordenador de Despesas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64621.007441/2025-74

Em 04/11/2025 às 11:45, faço anexar ao presente processo 64621.007441/2025-74, o(s)
documento(s): 10._Declaracao_de_adequacao_ao_planejamento_estrategico_da_OM_assinado-
1.pdf, 12._Declaracao_de_utilizacao_de_modelos_AGU_MGI_assinado-1.pdf.

ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA - 3º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Compras - SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2025 - Processo 64621.007441/2025-74

Em 05/11/2025 às 09:34, faço anexar ao presente processo 64621.007441/2025-74, o(s)
documento(s): oficio1053951_assinado.pdf.

ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA - 3º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Compras - SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64621.007441/2025-74

Em 06/11/2025 às 09:35, faço a retirada do(s) documentos(s) Ofício oficio1053951_assinado.pdf
do presente processo pelo seguinte motivo: Oficio com o nup errado.

ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA - 3º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Compras - SALC

Este documento é peça do processo 64621.007441/2025-74 Pág 194 de 197



Parque Regional de Manutenção/7

 

 

OFÍCIO Nº ___________________________

 

 

05 de Novembro de 2025

 

À Consultoria Jurídica no Estado de Pernambuco

 

 

NUP/Processo nº: 64621.007441/2025-74

 

Senhor(a) Consultor(a) Jurídico(a),

 

Encaminho o Processo Administrativo para análise jurídica, de acordo com o artigo 53 da Lei n. 14.133/21, conforme abaixo:

 

Não há Urgência Informada

MOTIVO DA REMESSA: Analise e aprovação de Minutas

ASSUNTO: COMPRA/AQUISIÇÃO DE BENS - Edital de licitação e anexos

Descrição

Aquisição de baterias automotivas.

MINUTAS E DOCUMENTOS:

Edital:

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da
União Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e
Inovação Atualização: SET/2025
Localização : Localização : 116-142

 

Termo de Referência:

 

Termo de Referência:
Conforme modelo atualizado disponibilizado nos artefatos digitais.
Localização : Localização : 11-15/69-95

 

CONTRATO

 

Não será utilizado termo de contrato, nos termos da Orientação Normativa 84/2024 da AGU

 

Ata de Registro de Preços: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 008/2025 - Processo 64621.007441/2025-74

Em 06/11/2025 às 09:46, faço anexar ao presente processo 64621.007441/2025-74, o(s)
documento(s): oficio1054028_assinado.pdf.

ANA CAROLINA BARROS SCIAMMARELLA - 3º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Compras - SALC
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